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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 140/2016
Contrato Nº 79/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53, com sede na RODOVIA PR 323 KM 
826 + 400M,  - CEP: 87538000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 377.496.928-00, RUI BARBOSA, 1538 APT 41 - 
CEP: 87000000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para execução de serviços de  pavimentação e recape asfáltico em vias urbanas 
Conforme Contrato de Financiamento SFM/PR URBANO - Lote 01 Pavimentação 
Avenida Francisco Beltrão entre a Praça Inácia Dutra e Praça Paranapanema (2 
pistas), Rua São Mateus do Sul entre Avenida Francisco Beltrão e Avenida Ayrton 
Senna, Rua Castro Alves entre Rua Décio Rocha e Praça Paranapanema, Praça 
Paranapanema (entorno), Avenida Paraná entre Rua Rio Azul e Praça Paranapanema 
(2 pistas), Avenida Wenceslau Brás entre Avenida Brasil e Praça Paranapanema 
(2 pistas), Avenida Dr. Alberto Abujamra entre Praça Agenor Bortolon e Praça 
Paranapanema (2 pistas), Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva entre Avenida Goiás e 
Rua Minoru Tanoue, Avenida Maranhão entre Avenida Goiás e Avenida Rio Branco, 
Lote 02 - Recapeamento Praça Souza Naves (entorno), Avenida Goiás entre Rua 
Alagoas e Avenida Maranhão (2 pistas)., da(o) Concorrência 2/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Concorrência nº 2/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 20.121,18 (vinte mil cento e vinte e um  reais e dezoito centavos) 
para dar continuidade aos serviços prestados,   Conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando  e notas em anexo. 2016005268.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Concorrência n°2/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  79/2016.
Cruzeiro do Oeste,  16  de Agosto   de  2016.                 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 856/2016
“Nomeia comissão para Avaliação da Face de quadra das ruas abaixo discriminadas, 
situadas neste Município de Cruzeiro do Oeste”.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em 
conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial 
de avaliação de imóveis:
ANTÔNIO CARLOS CARMINTATTI – Fiscal de Tributos
ANSELMO BORELLA JUNIOR – Corretor de Imóveis
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO – Engenheiro Civil
OTÁVIO ROBERTO – Corretor de Imóveis
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes 
imóveis:
I – Rua Projetada A;
II – Rua Projetada B;
III – Rua Projetada C; 
IV – Rua Projetada D.
V- Estrada Baretta.
VI – Rua Ana Maioli Longuini.
Art. 3º - As ruas constantes do art. 2º são localizadas no Loteamento Jardim América; 
Art. 4º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo 
com o mercado imobiliário de imóveis, situados neste município, podendo tomar 
apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo circunstanciado 
dos imóveis ora mencionados.
Art. 5º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro 
da escritura lavrada em Cartório de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 349/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 58/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação nº 93/2016, que tem por objeto a  Aquisição de100 
(cem) toneladas de  CBUQ e Emulsão Asfáltica RL - 1C, destinado a serviços de 
tapa buraco, por um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA R$: 219.000,00
Duzentos e dezenove mil reais
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA          R$: 32.000,00 Trinta 
e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 24 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 348/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 57/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação nº 92/2016, que tem por objeto a  Contratação de 
empresa para fornecimento de Diesel - S10 destinado a Trafegabilidade de Estradas 
Rurais, conforme Convênio Secretaria de Agricultura e do Abastecimento - SEAB nº 
196/2016.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
AUTO POSTO MANFRIM LTDA           R$: 108.327,14 Cento 
e oito mil trezentos e vinte sete reais e quatorze centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 24 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 346/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 55/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 87/2016, que tem por objeto a  Contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos Veículos 
da Frota Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
PNEUS UMUARAMA LTDA
R$: 360.000,00 Trezentos e sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira,  08 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 357/2016
Súmula: Declara de utilidade pública a área de terras no lote abaixo especificado para 
fim de constituição de servidão administrativa.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Legislação em vigor e,
CONSIDERANDO a necessidade precípua de dispor à população deste município os 
benefícios advindos do saneamento básico,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fim de constituição de servidão 
administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
área de terras abaixo descrita, com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
1 – Área: 1.128,78m² 
Proprietário: Associação Atlética Banco do Brasil, ou a quem de direito pertencer.
Descrição: Na área proveniente da unificação de parte das quadras nºs 47 e 58, 
quadra nº 47, datas nºs 01 à 22, quadra nº 58, data nº 01 e datas nºs 24 à 29, e 
parte desafetada da Rua União da Vitória, totalizando a área de 16.948,00 metros 
quadrados, situadas no Loteamento Centro, nesta cidade e comarca, conforme consta 
na matrícula nº 12.220 do Registro de Imóveis – 1º Ofício – Comarca de Cruzeiro do 
Oeste – PR, uma área de 1.128,78m² destinada à faixa de servidão da rede coletora 
de esgotos, com a seguinte descrição: Partindo-se do marco M1, localizado na divisa 
com a Rua Leopoldo Jose de Souza, distante 78,77 metros da Av. Santos Dumont; do 
marco M1, segue-se área do referido lote acima, no rumo SW 73°22’39’’, medindo-se 
uma distância de 32,72 metros até o PV 02; do PV 02, segue no rumo NW 31°55’17’’, 
medindo-se uma distância de 44,81 metros até o PV 03; do PV 03, segue no rumo SW 
54°42’01’’, medindo-se uma distância de 61,82 metros até o PV 04; do PV 04, segue 
no rumo SW 13°26’51’’, medindo-se uma distância de 17,22 metros até o PV 05; do 
PV 05, segue no rumo NW 81°36’34’’, medindo-se uma distância de 31,56 metros, 
até o marco M2; localizado na divisa com a Av. Andirá. OBS.: Os rumos referem-se 
ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa de servidão com 6,00 metros de 
largura, totalizando 1.128,78 m², localizada integralmente no lote acima citado. 
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
instituição da servidão administrativa na área descrita no art. 1º deste Decreto, na 
forma legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, 
o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição da Faixa de Servidão da Rede Coletora de Esgotos.
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará 
o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, 
abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, 
fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa das áreas a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de 
setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito MunicipaI

NOTIFICAÇÃO DE CADASTRO EMPRESARIAL N° 02/2016

Com base no disposto no Art. 223 da LC 08/2013 e em informações fornecidas

pela Receita Federal, considerando ainda que .as' empresas a seguir não solicitaram

Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária jjlnto ao Município de Cruzeiro do Oeste,

segue relação para notificação e lançamento das referidas taxas:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ALEXANDRE RODRIGUES SOZZI 25.400.72110001-10

ALINE MENDONÇA ANDRADE MORI 25.526.606/0001-96
..

ANDRE WILLIAM GARCIA PEREIRA , " . 25.992.378/0001-40

INGRID NAIARA FARIAS PALMA BRANCO . 25.223.552/0001-90

JOAO PAULO MIGUELONI 25.341.9J3/0001-00 -

LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS - ME 12.647.785/0001-0 I

MAIKY WILL Y DUARTE BARA VIERA 25.988.740/000 J -09

MARIA DE LOURDES PARIZ TOLOTO 25.423.090/000 l-54

MARIA LEONILDA DA SILVA RIBEIRO 15.568.200/0001-12

RODRIGO DOS SANTOS BARBOSA 22.197.036/0001-40

SIMONE PEREIRA DE DEUS 25.184.463/0001-81
..

THAMIRES DE SOUZA SILVA 25.264.226/0001-20

- ~J.'.
. ,

• I~~,

. - ),.

MAR IRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Cruzeiro do Oeste, 05/09/2016

Rua João Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste. Paraná
Fone: (44) 3676-8150

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  358/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
INEXIGIBILIDADE nº 09/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 100/2016, que tem por objeto a (o) -  Contratação de 
empresa para fornecimento de passes e passagens, com procedência de Cruzeiro 
do Oeste - PR e outros municípios, abrangendo o Estado do Paraná, com finalidade 
de atender pessoas de baixa renda cadastradas na Secretaria Municipal da Ação 
Social, em casos de emergência, benefícios do INSS, itinerantes, entre outros, 
conforme avaliação da equipe técnica de Assistência Social, por um período de12 
(doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
EXPRESSO MARINGA LTDA R$:  20.000,00  Vinte mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 12 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Inexigibilidade N.º 09/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta 
repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 100/2016, refere-se à 
Contratação de empresa para fornecimento de passes e passagens, com procedência 
de Cruzeiro do Oeste - PR e outros municípios, abrangendo o Estado do Paraná, com 
finalidade de atender pessoas de baixa renda cadastradas na Secretaria Municipal da 
Ação Social, em casos de emergência, benefícios do INSS, itinerantes, entre outros, 
conforme avaliação da equipe técnica de Assistência Social,  por um período de12 
(doze) meses, foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em 
vista o seguinte:
É inexigível quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em 
concordância com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 30/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Antônio Gomes,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Antônio Gomes
Matrícula e/ou RG: 917104-5/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “Eleições 2016 – Prestação de Contas, junto a 
Uvepar” junto a UVEPAR.
Data de saída: 14/09/2016
Data de retorno: 16/09/2016
Dias solicitados: 14, 15 e 16/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 31/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador José Victor Domingos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: José Victor Domingos
Matrícula e/ou RG: 3218782-0/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “Eleições 2016 – Prestação de Contas,” junto a 
UVEPAR.
Data de saída: 14/09/2016
Data de retorno: 16/09/2016
Dias solicitados: 14, 15 e 16/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

 

LISTA DE ESPERA 
Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro 

RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE FICARAM NA LISTA DE ESPERA – 
BERÇÁRIO-I “B”             2016 (7 meses a 01 ano) 

NOME DATA DE NASC.  
01- Gabriel Dionísio S. Oliveira 30/05/15  
02-Kimberly R. Condak Gonçalves 25/05/15  
03- Arthur Luiz Alves Figueredo 09/09/15  
04- Pedro Keire Neto 14/05/15  
05- Marcos V. Moura Cavinati 20/04/15  
   
RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE FICARAM NA LISTA DE ESPERA– 
BERÇÁRIO- “II”   2016 

NOME DATA DE NASC.  
01-MURILO HENRIQUE MAGRE 05/04/14  
02-MIGUEL MANOEL S. MARTERES 23/02/15  
03-LARA DOS SANTOS BOCATO 02/06/14  
04-JOÃO AUGUSTO CERVINHANI L. 06/11/14  

RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE FICARAM NA LISTA DE ESPERA – 
BERÇÁRIO-I “A”             2016 (4 a 06 meses) 

NOME DATA DE NASC.  
01-Alice de Faria Silva 20/04/16  
02-Felipe Rico 19/04/16  

 03-Arthur da Costa Silva 02/05/16  
04 -Miguel Souza Pereira 14/03/16  
05- Joaquim Benicio de Souza 20/05/16  

 06- Melissa da Silva Rodrigues 10/03/16  
07-Luiz Miguel Rodrigues Felicio 01/05/16  
08- Isabela Floreço 10/05/16  
09- Isabella Albino Texeira 26/02/16  

 

05-YUMI OBO 16/10/14  
06-GABRIEL CARVALHO TAVARES 02/03/15  
07-JOÃO EDUARDO GODÓI 06/01/15  
08-NATHALY PEREIRA DO NASCIMENTO 02/05/14  
09- ANA VITÓRIA DOS A. MARQUES 1 ANO  
10- JOÃO PEDRO GALDIANO MARQUES    30/10/2014    
11- RUAN  CARLOS BARROS SILVA 03/01/15  
12- ELOÁ MANUELLA MOTTA 23/04/14  
13-LUIZ GUSTAVO J. ALBINO 05/06/15  
14-LAVINIA FELITO DA SILVA 18/02/15  
15-JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA  09/02/15  
16- JOAO VINICIUS SILVA AMORIN 02/10/15  
17- GABRIEL CAMPOS MEDEIRO 01/06/15  
18- LUIZ MIGUEL FERNANDES SILVA 22/12/14  

 

RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE FICARAM NA LISTA DE ESPERA – MATERNAL “I”– 2016 
 

NOME DATA DE NASC.  
01-ARTUR JALDE PIMENTEL 27/08/13  
02-SOFIA CIQUEIRA ROMÃO 06/01/14  
03-MARCUS VINICIUS BAQUETA 27/03/14  
04-PEDRO MEDEIRO SHIMITH 08/04/13  
05- ANDRÉ DE ARAUJO BALBINO 13/12/13  
06-GABRIEL DE CASTRO SILVAl 2 ANOS 4M  
07-MARIANE FERNANDES ROSA 27/10/13  
08- DAVI BORGES LIMA 27/10/13  
09- LUIZ ANTONIO CONSONI 11/09/13  
10- GEOVANA GABRIELA VERDE 18/08/13  

 

RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE FICARAM NA LISTA DE ESPERA– 
MATERNAL- “II”       2016 

NOME DATA DE NASC.  
01-EMANUELLY  DE LIMA REVESSE 10/10/12  
02-WESLEY DE OLIVEIRA DE SANTANA 06/06/12  

 

03-LUIZ GUILHERME G. DE OLIVEIRA  22/10/12  
04-DAVI LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 16/01/13  
05-JOÃO KLEBER MEDEIROS 17/10/12  
06- VITÓRIA G. ANDRADE SOUZA 29/03/13  
07- BEATRIZ V. DA COSTA SILVA 28/03/13  
08- MURILO DO NASCIMENTO 08/08/12  
09-MURILO ROMAGNOLI 04/10/12  
10-PEDRO JORGE S. DE SOUZA 27/06/12  
11-RAFAEL FAUSTINO RIBEIRO 01/10/12  
12-EMILLY DIAS SCAPIN 23/10/12  
13- ISADORA CONTE 15/06/12  
14-SOFIA F.DOS S. ANTONIO 18/12/12  
15-ISABELLA BARCALA 28/01/12  
16-LIARA S. OLIVEIRA SALVADOR 11/03/13  
17- MONIQUE VITORIA DOS SANTOS 30/06/12  

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 055/2016  ID: Nº. 1362
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: MAYARA JACKELINE CORDAZZO, médica, com registro no CRM 
sob n°. 033269/PR, inscrito no CPF sob n°. 058.499.309-90, portador da cédula 
de identidade RG n°. 10.727.953-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Santo 
Guerrer, nº. 2330, CEP: 87.504-678, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médica, em caráter de 
urgência para atender plantões médicos hospitalar, nos termos do Decreto Municipal 
n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as demandas da Secretara Municipal de 
Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, conforme segue:
- 04 (quatro) plantões médico hospitalar de 12 horas, nos dias 20 e 21 de Agosto de 
2016, sendo 02 (dois) noturnos com início as 19:00 horas da noite e término as 07:00 
horas da manhã e 02 (dois) diurnos com início as 07:00 horas da manhã e término as 
19:00 horas da noite, no valor de R$- 1.007,00 (um mil e sete reais) cada.
Valor do Contrato: R$- 4.028,00 (quatro mil e vinte e oito reais).
Data do Contrato: 16/08/2016
Vigência do Contrato: 30 (trinta) dias.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 64/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 48/2016
OBJETO: Contratação de serviço de publicidade e utilidade publica para divulgação 
em empresa de rádio do Projeto de Educação em Saúde Ambiental, atendendo as 
necessidades do Convênio nº. 0493/2013.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 27 de setembro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 12 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa 
ESTADO DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NESTE MUNICÍPIO Nº. 039/2016.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 33/2015
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n° 03/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI, CNPJ nº 78.930.435/0001-22
OBJETO: Execução de 2.205,08m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do 
município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada, 
rampa para PNE e sinalização viária e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico 
em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura de ligação, reperfilamento, 
recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas pluviais, através do Convênio 
nº 819842 – Contrato nº 1023156-37.
VALOR: R$ R$ 265.599,86 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e noventa e 
nove reais e oitenta e seis centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a 
medição do departamento de engenharia do município, mediante apresentação 
por parte da empresa da Nota Fiscal correspondente ao valor da Medição com as 
respectivas certidões negativas do FGTS, INSS e CNDT.
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2016
VIGÊNCIA: prazo de vigência do presente contrato será de 90 dias a contar da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse entre as partes.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 12/09/16.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO Nº. 095/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 35/2016, modalidade Pregão Presencial - nº. 20/2016 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de fabricação e instalação de cobertura de passarela e 
ponto de embarque em policarbonato com sustentação de ferro, pintura eletrostática 
para o Centro Municipal de Educação Infantil, a favor da empresa.
VENCEDOR VALOR R$
GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA ME, CNPJ 03.360.177/0001-97. R $ 
15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 12 (doze) 
dias do mês de setembro de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 067/2016
DISPENSA Nº. 011/2016
Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Lavanderia 
Hospitalar, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município 
de Francisco Alves-PR.
Contratado: SARDONIO HIGENIZAÇÃO TEXTIL LTDA ME, devidamente inscrita no 
CNPJ nº - 10.014.118/0001-22, com sede na Rua SERGIO GASPARETO, N 350, 
Bairro Santos Dumont, Município de CASCAVEL Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 12 de Setembro de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO Nº 092 DE NOVE DE SETEMBRO DE 2016.
REPUBLICADO E REEDITADO POR INCORREÇÕES
SÚMULA: Dispõe sobre o Horário Especial de expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Francisco Alves de 12 de setembro a 
16 de dezembro de 2016, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação 
planejada e transparente, que se previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados entre 
receitas e despesas.
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação 
municipal, somada a drástica redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, 
em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos Municípios);
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito 
da Administração Pública, em especial, nos setores que não afetam as atividades de 
caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário reduzido 
e contínuo, permitirá a diminuição imediata de despesas com transporte,   alimentação, 
combustível, consumo nos serviços de água, energia elétrica, telefonia, internet, entre outros;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos 
da administração direta e indireta do Francisco Alves, entre os dias de 12 de setembro 
a 16 de dezembro de 2016, nas condições abaixo estabelecidas:
§ 1º. – Paço MUNICIPAL (Edifício Sede), Junta de Serviço Militar, Instituto de 
Identificação, Secretaria de Educação e Cultura, Diretoria de Compras e Almoxarifado, 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, Departamento de Serviços Rodoviários, das 7h30min às 13h30min.
I – Os serviços ou atos oficiais, agendados, que dependem de convocação 
especial, por meio de publicação em diário oficial ou outro meio semelhante, como 
por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência pública e 
atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo de 
alteração em razão do presente Decreto, devendo os servidores responsáveis, 
atender os compromissos ora agendados;
§ 2º. – Secretaria Municipal de Saúde, Especialidades: Odontológicas,  Psicológicas, 
Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Unidades Básicas de Saúde, das 
7h30min às 13h30min, com as seguintes exceções:
1) Pronto Atendimento – Funcionará, 24 HORAS;
§ 3º. Secretaria Municipal de Assistência Social, com os seguintes horários:
I - Local                                           Horário
Secretaria de Assistência Social 07h30min às 13h30min
CRAS – I,  Horário Normal.
Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos Horário Normal.
§ 4º. As Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Creches, 
Transporte Escolar, Conselho Tutelar, CRAS, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos e Secretaria Municipal de Esporte e lazer,  funcionarão 
em seu horário normal.
Art. 2º. Em razão disposição dos artigos 18, da Lei Complementar n.º 188/2007, e 
71 §1.º da CLT, nas jornadas cuja duração não exceda a 6 (seis) horas,  deverão ser 
garantidos intervalos de 15 (quinze), minutos para descanso.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, nos termos da Lei n.º 2448/2002, não 
estarão sujeitos ao horário especial contido no presente Decreto.
Art. 4º. Em razão da excepcionalidade do horário especial, a vigência do presente 
Decreto não altera as regras contidas no Decreto nº 002 de 02 de janeiro de 2016, 
ficando apenas suspensas as condições estabelecidas neste.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 0184//2016
DATA – 12/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Tania Roberta Santos, por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 12/09/16 a 26/09/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Setembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO  PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
12/09/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto contratação de empresa para construção de 
garagem municipal em alvenaria com área de 984,15 m² de acordo com o Convenio 
nº 05.00.2002.0143 e projeto nº SAM 40.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 1.362.736,27 (hum 
milhão trezentos e sessenta e dois mil setecentos e trinta e seis reais e vinte e sete 
centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$ 1.326.627,54
Diante disto declarou-se a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 12 dias do mês de 
Setembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

câMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
RUA  MONTE BELO. 607 CX.POSTAL 62 Fone-  0xx 44 36651339
Errata nº01/2016
Republicação Por Incorreção à Resolução nº02/2016, publicada no Ilustrado em 10 
de setembro de 2.016.
A Câmara Municipal de Icaraíma/PR, através de seu presidente José Longuinho 
de Souza, no uso de suas atribuições legais, resolve publicar a seguinte ERRATA 
a RESOLUÇÃO Nº02/2016, de Autoria do Legislativo Municipal, cuja Súmula autoriza 
licença particular ao Prefeito de Icaraíma:
Onde se lê:
Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ausentar-se do 
Município de Icaraíma, no período compreendido entre 12 a 30 de setembro de 2016, 
por motivos particulares.
Leia-se:
Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a licenciar-se do cargo 
de Prefeito do Município de Icaraíma, no período compreendido entre 12 a 30 de 
setembro de 2016, por motivos particulares.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de setembro 
de 2.016.
José Longuinho de Souza 
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N.º 72/2016
Súmula: Aprova a Revisão do PAI – Plano de Ação e Investimentos do Plano Diretor 
Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, nos termos da Lei Complementar n°39, de 18 
de Abril de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná aprovará e o PREFEITO 
MUNICIPAL sancionará a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica aprovada a Revisão Geral do Plano de Ação e Investimento do Plano 
Diretor Municipal de Ivaté, nos termos do artigo 66 da Lei Complementar n°39, de 
18 de Abril de 2011. 
Art. 2° As ações e investimentos previstos no PAI – Plano de Ação e Investimentos 
terão vigência para os exercícios de 2016 a 2020 e deverão ser observados na 
elaboração do PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA 
- Lei Orçamentária Anual.
Art. 3° Na execução das ações propostas no PAI – Plano de Ação e Investimentos 
deverá ser observada a capacidade de investimento com recursos próprios e 
os repasses de outras fontes de recursos tais como transferências voluntárias e 
celebração de operações de créditos.
Art. 4° O Plano de Ação e Investimentos para o quinquênio 2016/2020 é parte 
integrante da lei Complementar n°39, de 18 de Abril de 2011, que institui o Plano 
Diretor Municipal. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.896/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de viagem para ANTONIO ARCANJO, servidor 
público municipal, para o transporte diário do paciente José Batista de Carvalho, em 
tratamento médico especializado no Hospital Regional João de Freitas, na cidade de 
Arapongas, no dia 12 de setembro de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.897/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias de viagem para RAFAEL FABRICIO DE OLIVEIRA, 
servidor público municipal, viajar a cidade de Curitiba para participar do IV Simpósio 
Nacional de Reciclagem Agrícola de Resíduos de Origem Rural, Urbano e Industrial, 
promovido pela Gestão Associada dos Municípios Paranaenses na Implantação da 
Política Nacional e Estadual de Resíduos, nos dias 14 a 16 de setembro de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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Recursos Recebidos
Lei  9755/98 Instrução Normativa 28, art 2º  no Mês de agosto

Receita Arrecadado no AnoArrecadado no mês

ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício: 2016

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.963.843,23  16.818.602,61
1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  1.941.188,57  16.679.517,48
1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  922.628,27  8.612.582,09
1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  772.591,65  7.046.969,06
1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

- COTA MENSAL
 771.673,58  6.672.607,41

1.7.2.1.01.03.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
- 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

 0,00  0,00

1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
- 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

 0,00  329.447,43

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL

 918,07  44.914,22

1.7.2.1.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

 8.936,10  58.435,12

1.7.2.1.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI 7.990/89

 8.936,10  58.435,12

1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO

 90.908,95  948.529,56

1.7.2.1.33.10.00.00 ATENÇÃO BÁSICA  67.049,46  572.711,23
1.7.2.1.33.10.01.00 PAB FIXO  28.698,00  274.163,64
1.7.2.1.33.10.01.01 PAB FIXO F. 1495  28.698,00  274.163,64
1.7.2.1.33.10.02.00 PAB VARIÁVEL  38.351,46  298.547,59
1.7.2.1.33.10.02.01 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.1495  18.260,00  127.820,00
1.7.2.1.33.10.02.02 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 1495  12.168,00  91.715,30
1.7.2.1.33.10.02.03 PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 1495  7.830,00  78.587,70
1.7.2.1.33.10.02.06 FNS-ALTO PE-FNAS  INVAN (495)  93,46  424,59
1.7.2.1.33.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  2.274,56  49.017,13
1.7.2.1.33.30.01.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

AMBIENTAL EM SAÚDE
 2.274,56  49.017,13

1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE

 2.274,56  49.017,13

1.7.2.1.33.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE

 21.584,93  326.801,20

1.7.2.1.33.99.15.00 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA  21.584,93  174.132,94
1.7.2.1.33.99.16.00 PROGRAMA PQCMS (353)  0,00  6.265,00
1.7.2.1.33.99.17.00 PRGRAMA APSUS (352)  0,00  146.403,26
1.7.2.1.34.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
 0,00  72.852,31

1.7.2.1.34.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA DE APOIO À 
PESSOA IDOSA

 0,00  0,00

1.7.2.1.34.02.05.00 CONVENIO SAS IDOSO ALTA COMPLEX. (735)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.02.07.00 PROGRAMA CREAS (770)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.10.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

(SUAS)
 0,00  41.800,00

1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  0,00  41.800,00
1.7.2.1.34.99.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00  31.052,31

1.7.2.1.34.99.01.00 Convênio Bolsa Familia (742)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.07.00 CONV. APOIO CRIANÇA ADOLESC. (732)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.13.00 PROGRAMA PROTEÇÃO ALTA  MEDIA COMP (741)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.17.00 PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)  0,00  7.914,13
1.7.2.1.34.99.20.00 MAN. DO PROG. AFAI - CONV. 289/2014(804)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.21.00 PROG CRESCER EM FAMILIA  CONV.288/2014(805)  0,00  0,00
1.7.2.1.34.99.32.00 PROGRAMA MSEMC FNAS (935)  0,00  10.128,30
1.7.2.1.34.99.33.00 PROGRAMA PSEAC FNAS (935)  0,00  13.009,88
1.7.2.1.35.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 46.178,24  421.131,84

1.7.2.1.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  29.071,71  253.996,45
1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
 14.662,00  103.462,00

1.7.2.1.35.03.02.00 MERENDA ESCOLAR (112)  14.662,00  103.462,00
1.7.2.1.35.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 

DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
 2.444,53  63.673,39

1.7.2.1.35.99.02.00 PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE  2.444,53  17.453,02
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1.7.2.1.35.99.05.00 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO (137)  0,00  46.220,37
1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - 

L.C. Nº 87/96
 4.013,33  32.106,55

1.7.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00  32.557,65
1.7.2.1.99.03.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À EXPORTAÇÃO - FEX  0,00  32.557,65
1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  651.048,23  5.169.903,32
1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  648.769,65  5.115.708,39
1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  616.035,96  4.240.074,74
1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  26.232,78  794.618,71
1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  6.500,91  55.452,35
1.7.2.2.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO
 0,00  25.562,59

1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA 
PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

 0,00  2.506,00

1.7.2.2.33.01.00.00 CONSELHO DE SAUDE (352)  0,00  2.506,00
1.7.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  2.278,58  51.688,93
1.7.2.2.99.99.00.00 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  2.278,58  51.688,93
1.7.2.2.99.99.01.00 PROG. FMAS-PACI(935)  0,00  1.428,30
1.7.2.2.99.99.06.00 PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)  2.278,58  17.860,63
1.7.2.2.99.99.07.00 CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR  0,00  32.400,00
1.7.2.3.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00  0,00
1.7.2.3.99.01.00.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  0,00  0,00
1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  367.512,07  2.897.032,07
1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

 367.512,07  2.897.032,07

1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60%  367.512,07  2.897.032,07
1.7.2.4.01.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 40%  0,00  0,00
1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  22.654,66  139.085,13
1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 22.654,66  139.085,13

1.7.6.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 10.179,00  51.755,50

1.7.6.2.01.40.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.00 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.40.01.01 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,00  6.000,00
1.7.6.2.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO PARA O SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE
 10.179,00  45.755,50

1.7.6.2.01.99.01.00 REPASSE CISA (354)  10.179,00  45.755,50
1.7.6.2.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS 

A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
 12.475,66  87.329,63

1.7.6.2.02.10.00.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  12.475,66  87.329,63
1.7.6.2.02.10.01.00 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  12.475,66  87.329,63
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  469.059,56
2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00  144.000,00
2.4.2.2.99.01.00.00 FARMACIA EQUIPAMENTOS (352)  0,00  24.000,00
2.4.2.2.99.02.00.00 TRANSPORTE SANITARIO (352)  0,00  120.000,00
2.4.7.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  325.059,56
2.4.7.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 0,00  325.059,56

2.4.7.1.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 0,00  83.028,56

2.4.7.1.02.04.00.00 CONVÊNIO TC PAR 201401247 (138)  0,00  83.028,56
2.4.7.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO  0,00  242.031,00
2.4.7.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 

SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
 0,00  242.031,00

2.4.7.1.99.99.74.00 CONVENIO BARRACÃO INDUSTRIAL (795)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.75.00 CONVENIO ASFALTO (794)  0,00  0,00
2.4.7.1.99.99.90.00 CONVENIO ATERRO SANITARIO (806)  0,00  123.771,00
2.4.7.1.99.99.91.00 CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)  0,00  118.260,00
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2.4.7.1.99.99.92.00 CONVENIO PATRULHA MECANIZADA (809)  0,00  0,00
2.4.7.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES PARA APLICA
 0,00  0,00

2.4.7.2.99.99.06.00 CONVENIO PAV. PEDRAS IRREGULARES (797)  0,00  0,00
2.4.7.2.99.99.07.00 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS003/2016-SEDU (808)  0,00  0,00
9.7.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -285.074,87 -2.368.548,34
9.7.2.0.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

TRANSFERÊNCIAS
-285.074,87 -2.368.548,34

9.7.2.1.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

-155.320,95 -1.350.519,31

9.7.2.1.01.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -154.518,29 -1.344.098,03
9.7.2.1.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR 

FINANCEIRO
-154.334,68 -1.335.115,25

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR -183,61 -8.982,78
9.7.2.1.36.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS - DESONERAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 87/96
-802,66 -6.421,28

9.7.2.2.00.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS

-129.753,92 -1.018.029,03

9.7.2.2.01.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS -129.753,92 -1.018.029,03
9.7.2.2.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 

ICMS
-123.207,17 -848.014,78

9.7.2.2.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - 
IPVA

-5.246,57 -158.923,85

9.7.2.2.01.04.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - 
EXPORTAÇÃO

-1.300,18 -11.090,40

 1.963.843,23  17.287.662,17 Total:
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE CANCELAMENTO
Processo Licitatório nº 70/2016 
Pregão Presencial nº 033/2016.
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurridica de Direito Publico, inscrita no CNPJ/MF 76.247.352/0001-08, com 
sede na Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na Cidade de Alto Piquiri- Pr, neste ato representada pela Pregoeira, 
Sra. Claudia Cristina do Nascimento, torna publico e para conhecimento de todos; o CANCELAMENTO do Pregão 
nº 33/2016, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços mensais em 
capacitação, treinamento, interpretação de erros, acompanhamento na geração e analise de dados, visando o 
atendimento as normas e leis em vigência, abrangendo os diversos setores da administração municipal e na revisão 
de carga tributaria relativa as contribuições previdenciarias com operação dos sistemas de gestão tributaria e do 
social, nos termos da Lei Federal nº 8.666, com suas alterações, registrando-se, a respeito, que: O referido processo 
fica CANCELADO mediante publicação no JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO (DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO); 
justificando-se por motivo de adequação do objeto.
Registre-se e dê a divulgação ao presente Termo.
Alto Piquiri, em 12 de Setembro de 2016. 
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N .° 005/2016
Giovane Mendes de Carvalho, Presidente da Câmara  Municipal de Alto Piquiri - PR, em exercício, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, respeitados os princípios gerais de direito público, as prescrições da Lei Federal 
n.º 8.666/93, procede, em defesa do interesse público, o CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO na modalidade Pregão 
Presencial N .° 005/2016, em razão da necessidade de adequação e correção do objeto.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Segunda-Feira, 12 de Setembro de 2016.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 0107/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  223/2015 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente 
na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GENTE 
CORRETORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, 
portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 261/2014 para 
prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 141/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 177/2015, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei 
nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 15/09/2016 À 14/09/2017.
DESCRIÇÃO
Seguro anual para o Veículo MASCARELLO GRAN MIDI, ANO 2015, Modelo 2015 CHAPA PATRIMONIAL 6922
A cobertura deverá ser da seguinte forma:  
a) Seguro do casco: 100% (cento por cento) Tabela FIPE ou que vier a substituir, e para os Veículos que não 
constarem nessas tabelas, utilizar valor determinado, baseado em Avaliação atual de mercado; 
b) RFC/DM – Seguro mínimo contra danos materiais ..............R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
c) RFC/DC – Seguro mínimo contra danos corporais ............. R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
d) Seguro por passageiro – por dano moral............................. R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
e) Seguro por passageiro – por morte ou por invalidez........... R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), com assistência médica 
e hospitalar.
f) Assistência 24 horas, com guincho especial;
 g) Franquia obrigatória de no máximo: R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais).
DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 12 de setembro  de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2013
REF: CONVITE Nº.002/2013
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 164/2013 DE 03 DE MAIO DE 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11.0346.15/0001-55, com sede na  cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo SR. .VALTER DVORANEM FERNANDES, portador do CPF nº. 863.280.779-
04  e do Rg nº 035.144.519-66resolve firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade CARTA CONVITE 002/2013, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
O 5º Termo Aditivo referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2013, tem por objeto acrescentar Link de 
Acesso a Internet para o Centro de referencia de assistência Social - CRES, de acordo com o disposto no Art. 65 inciso 
I, Alínea “b”, conjugado com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
ITEM QUANT. DESCRITIVO Valor Mensal Valor total
01 04 Meses Acesso à Internet  com Link  dedicado  com Slade de  24x7 de 08 MB, com CIR de 
50%  Configuração  de Proxy Server e configuração de Firewall, bem como controle de Acesso a Rede mundial de 
Computadores. 212,50 850,00
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude da Prestação do Serviço acima descrito fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 043/2013, um 
valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR. 08 de setembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 289/2016                
Concede licença Prêmio a servidora LUCIANE RODRIGUES DA SILVA SCHOTEN.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCIANE RODRIGUES DA SILVA SCHOTEN, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 
6.282.919-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-10, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
aquisitivo compreendido entre 14/08/2006/2011, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, 
para ser gozadas no período de 12/09/2016 à  10/11/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO N.º 280/2016.
Exonera a pedido a servidora JAQUELINE GOMES AGUADO VIEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora JAQUELINE GOMES AGUADO VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.249.617-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte Cultura e Comunicação, a contar de 08/09/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 
DECRETO N. º 281/2016.
DE  09  DE  SETEMBRO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 09/09/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2015, 
resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora JAQUELINE 
GOMES AGUADO VIEIRA, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.249.617-1-PR, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte Cultura e Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 114/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/16 – TOMADA DE PREÇOS Nº 07/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no 
Processo de Licitação nº 38/16 – Tomada de Preços nº 07/16, objetivando a Contratação de empresa para a execução 
pavimentação asfaltica, Convênio nº. 826328, Processo nº 1028281-28/2015, celebrado entre Ministério das Cidades 
e o Município de Cafezal do Sul junto a Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada vencedora do certame a 
empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Vencedor do certame. Perfazendo um montante 
total de R$ 245.884,49(duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).   
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 154/2016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VALDIR JOSÉ SANTANA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 05/09/2016 a 04/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 05/07/2015 à 04/07/2016, ao Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob nº 
10.907.874-3 SSP/PR e CPF sob nº 272.936.348-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, no 
exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 155/2016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MOACIR VICENTE DE LIMA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 355/2016,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/09/2016 a 14/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2015 à 31/07/2016, ao Servidor MOACIR VICENTE DE LIMA, inscrito na CI/RG sob n.º 
3.693.913-3 SSP/PR e CPF sob n.º 732.183.409-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 26/09/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 26/09/2016 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à aquisição futura e parcelada de frutas 
destinadas a alimentação escolar dos alunos pertencentes às Creches e Escolas Publicas Municipais de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gáucha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 098/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: R. GOMES FILHO - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de leite pasteurizado destinado à alimentação 
escolar dos alunos pertencentes às Creches e Escolas Publicas Municipais de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 044/2016, para entrega conforme solicitação\
requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 31 
de Agosto de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 044/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 044/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 31 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RAIMUNDO GOMES FILHO
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 099/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de peças automotivas, acessórios novos e 
genuínos, de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe 
a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
05 de Setembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 123.810,00 (cento e vinte e três mil, oito 
centos e dez reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSE RODRIGUES DA CUNHA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 100/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de peças automotivas, acessórios novos e 
genuínos, de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe 
a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
05 de Setembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil, cem reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 
043/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSE CARLOS NARESSI
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 101/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de peças automotivas, acessórios novos e 
genuínos, de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe 
a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
05 de Setembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil, setecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 043/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 102/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: VAN DAL & CIA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de peças automotivas, acessórios novos e 
genuínos, de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe 
a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
05 de Setembro de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão 
Presencial n.º 043/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 65.750,00 (sessenta e cinco mil, 
setecentos e cinqüenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.º 043/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JULIANO VAN DAL
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 05/09/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 043/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada 
de peças automotivas, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos multimarcas, necessárias 
para manutenção dos veículos que compõe a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
3 CAMINHÃO FORD CARGO 1317   10.200,00
4 VEÍCULO VAN DUCATO   9.250,00
6 VEÍCULO VAN DUCATO   6.880,00
7 VEÍCULO ÔNIBUS OF1318, PLACA N.º AFN-1586   11.800,00
8 VEÍCULO ÔNIBUS OF1313, PLACA N.º BWC-9675   20.000,00
10 VEÍCULO ÔNIBUS SCANIA, PLACA N.º BWI-6653   13.350,00
11 VEÍCULO ÔNIBUS OF-1313, PLACA N.º AIP-3549   17.050,00
14 VEÍCULO ÔNIBUS LPO1113, PLACA N.º AFN-2742   12.450,00
16 MICRO-ÔNIBUS IVECO ARL-8061   22.830,00
VALOR TOTAL R$ 123.810,00

FORNECEDOR: NARESSI & CAVALHERI LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 CAMIONETE F1000, PLACA N.º KBV-5563   3.850,00
5 VEÍCULO VAN DUCATO   10.900,00
17 MICRO-ÔNIBUS MB LO-812 ARM-6579   7.350,00
VALOR TOTAL R$ 22.100,00

FORNECEDOR: T.L. BARBOZA & CIA LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
9 VEÍCULO ÔNIBUS OF1313, PLACA N.º BWC-9654   17.650,00
18 MICRO-ÔNIBUS MB LO-812 ARM-6580   9.050,00
VALOR TOTAL R$ 26.700,00

FORNECEDOR: AUTO PEÇAS VAN DAL LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
2 CAMINHÃO FORD CARGO 2428E AON5207    9.140,00
12 VEÍCULO ÔNIBUS OF1313, PLACA N.º BXA-0530   14.000,00
13 VEÍCULO ÔNIBUS OF1313, PLACA N.º BXC-2480   16.050,00
15 VEÍCULO ÔNIBUS OF1313, PLACA N.º BXA-0931   14.890,00
19 MICRO-ÔNIBUS AGRALE VOLARE, PLACA N.° AKK-9821   11.670,00
VALOR TOTAL R$ 65.750,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 31/08/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 044/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
leite pasteurizado destinado à alimentação escolar dos alunos pertencentes às Creches e Escolas Publicas Municipais 
de Cidade Gaúcha – PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: R. GOMES FILHO - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de leite pasteurizado destinado à alimentação escolar dos alunos 
pertencentes às Creches e Escolas Publica Municipais de Cidade Gaúcha – PR 90.000,00
VALOR TOTAL R$ 90.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº086/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ARLINDO PEDROTA ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a empresa para prestação de serviços de solda (alumínio, foscop, metal, 
estanhos) entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, 
conforme relação constante no Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula segunda do contrato n° 086/2015, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº084/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAS LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para confecções de uniformes e acessórios, destinado ao Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente, subordinado da Secretaria de Promoção Social, para uso da Fanfarra Municipal 
de Alto Paraíso, conforme descrição detalhada no anexo I do Edital.
VALOR: Fica alterada a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 11.633,10 (Onze Mil, Seiscentos e 
Trinta e Três Reais e Dez Centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 1.783,10 (Um Mil, Setecentos e 
Oitenta e Três Reais e Dez Centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 24/08/2016, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº094/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS – 76548902904
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de Serviços de Borracharia para Manutenção dos 
veículos automotores e Patrulha Mecanizada pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação 
constante no Lote I.
VALOR: R$ 5.210,50 (Cinco mil duzentos e dez reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 156/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR FRANCISCO ALVES DA ROCHA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2016 a 13/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2015 a 01/01/2016, ao Servidor FRANCISCO ALVES DA ROCHA, inscrito na CI/RG n.º 
4.005.617-3 SSP/PR e CPF n.º 325.267.251-00, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 157/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR LUIZ REINA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2016 a 13/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2014 a 01/01/2015, ao Servidor LUIZ REINA, inscrito na CI/RG sob nº 991.299-2 SSP/
PR e CPF sob nº 222.259.609-25, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA E 
COMERCIO, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 158/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MAURO CESAR PEREIRA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2016 a 03/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2016 a 01/01/2017, ao Servidor MAURO CESAR PEREIRA, inscrito na CI/RG sob nº 
8.774.878-2 SSP/PR e CPF sob nº 007.213.859-90, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO COM 1° GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 159/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR WALTER ALVES DE MORAIS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2016 a 23/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 22/04/2016 a 21/04/2017, ao Servidor WALTER ALVES DE MORAIS, inscrito na Cédula de 
Identidade com RG n.º 2.312.322-3 SSP/PR e CPF n.º 639.740.029-87, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 115/2016, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as PROFESSORAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificadas, 
reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
CLAUDINÉIA MENDES DE ALMEIDA SOUZA 20 h C 4
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o devido registro e enquadramento 
a partir do mês de setembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

sÚMula de licenÇa PrÉVia
Edson Aparecido Serrador - CPF: 746.397.739-00, torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia para avicultura de corte, a ser implantada Estrada Picadeiros, 
Lote Rural 158B-Remanescente/160-A-1, Gleba Figueira Branca, Município de 
Pérola - PR.

sÚMula de requeriMento de licenÇa PrÉVia
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – NOROSPAR, torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Ambiental Prévia para fins de atividades de atendimento em pronto socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências, localizada na Avenida Ipiranga, nº. 3.883, Zona I, CEP 87.501-310, 
município de Umuarama-PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 61/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2016
DATA DA ABERTURA.: 22/09/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa destinado a serviços de hospedagem, para paciente encaminhados pela 
Secretaria Municipal de saúde em tratamento de saúde fora do domicilio, na cidade Curitiba - PR, por um período de 
12 (doze) meses, no valor de R$: 55,00 (cinquenta e cinco reais) por diária. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificação de no anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
79.200,00 Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  12/09/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 332/2016 de 12 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. João Aparecido 
Inácio de Souza, brasileiro, maior, portador do RG nº. 3.782.529-8SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, padrão GA, classe IX, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 02 
– Poder Executivo, 0205 – Junta de Serviço Militar, 2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do PA 01/03/2015-2016, com concessão de 
15 (quinze) dias durante o período de 03/10/2016 a 17/10/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral, pago em folha na competência de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO N.º  355/2016                      
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 17.500,00 ( dezessete 
mil e quinhentos reais ),  destinados a realização de repasses a Casa Lar São Francisco de Assis, conforme Termo de 
Adesão firmado com a Secretaria de Assistência Social com objetivo de implementação dos Serviços de Acolhimento 
de Crianças, Adolescentes e Jovens até vinte e um anos,   fonte de recursos  860  Transferências Casa Lar SAS - 
Estadual (Termo de Adesão)  –  excesso de arrecadação repasses no exercício corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei 050 de 08.09.2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 09.09.2016. 
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura municipal de  Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,   no valor  de R$ 17.500,00 ( dezessete mil e quinhentos reais ),  destinados a realização de repasses a 
Casa Lar São Francisco de Assis, conforme Termo de Adesão firmado com a Secretaria de Assistência Social com 
objetivo de implementação dos Serviços de Acolhimento de Crianças, Adolescentes e Jovens até vinte e um anos,   
fonte de recursos  860  Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão)  –  excesso de arrecadação 
repasses no exercício corrente.
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0017.2.1.108 - TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - CASA LAR SÃO FRANCISCO
860 –  Transferencias a Casa Lar SAS – Termo de Adesão   ( excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente)  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica  17.500,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL            17.500,00     
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do  seguinte:
a) -  O produto do Excesso de arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDS/FEAS  149/2016   
repasses no exercício corrente fonte 860 – Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão)  (Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -   860 Transferências Casa Lar SAS - Estadual (Termo de Adesão)
exercício corrente   17.500,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos  12 (doze)   dias do mês de  Setembro de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.898/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem para CRISTIANE GASTALDIM, servidora pública municipal, viajar 
a cidade de Maringá, para participar do Encontro Paranaense de Psicologia e Economia Solidária, promovido pela 
Universidade Estadual de Maringá, nos dias 15 e 16 de setembro de 2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.899/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem para DEISE VAGLIERI PREVITAL, servidora pública  municipal, viajar 
a cidade de Maringá, para participar do Encontro Paranaense de Psicologia e Economia Solidária, promovido pela 
Universidade Estadual de Maringá, nos dias 15 e 16 de setembro de 2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N.º 3.900/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de   viagem para JOSÉ ERASMO JUNIOR, servidor público municipal, para 
o transporte diário, no dia 13/09/2016, da paciente Lenir do Carmo em tratamento médico no Instituto do Rim de 
Ivaiporã,  na cidade de Ivaiporã.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 071/2016
HOMOLOGA LEILÃO REALIZADO EM 01 DE SETEMBRO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado em 01 de setembro de 2016, em consonância às disposições 
preconizadas no Edital de Licitação n.º 096/2016 – Modalidade Leilão n.º 02/2016 de 12 de agosto de 2016, que 
teve por objeto alienação de bens móveis considerados inservíveis ao serviço público Municipal, quais sejam: 
Lote Único - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de 
fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1, 01 
(um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, 
placa JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3, 01 (um) VW/KOMBI (sucata), 
espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor 
branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9, 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/
tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8, 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/
tipo passageiro/automóvel, combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6, 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo 
passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, 
chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0, (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi PR7CIRETRAN032587, 
Renavam 0052.160095 - 2. Foi arrematado no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), por JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 751.820-0 SSP/PR, inscrito no CPF 238.353.709-
87, Residente na cidade de Umuarama Paraná. Insta mencionar, que o pagamento referente à aquisição do item 
acima arrematado, será efetuado mediante depósito na conta bancária: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA Nº 0645-9, 
CONTA CORRENTE Nº 52.802-1, de titularidade do Município de Maria Helena.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos doze dias do mês de setembro de ano de dois mil e dezesseis.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2016.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e a Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, Srª. Adriane Nascimento Silva Custódio no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os 
membros do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 2º 
Quadrimestre do Exercício de 2016.
Local: Centro de Eventos
Data: 19 de setembro de 2016
Horário: 09:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação com incorreção
DECRETO Nº 69/2016
Nomeia a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica  e de Valorização dos Profissionais da Educação.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica  e de Valorização dos Profissionais da Educação, a seguir relacionada:
Presidente: Sueli Aparecida Machado Passos
Vice Presidente: Adriana Bordini Chappi
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho  serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 091/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÃ E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
CNPJ: 06.129.907/0001-31
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 005/2016
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução Reforma e Ampliação da Escola Municipal 
Arnaldo Busato, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes 
em anexo ao Edital da Tomada de Preços nº 005/2016. 
VALOR DO CONTATO: R$ 146.540,35 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e cinco 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, conforme medição 
da obra. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede 
do CONTRATANTE
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRAS: 120 (cento e cinte) dias, contados a partir do dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 12/09/2016
TÉRMINO: 12/09/2017
Mariluz, 12 de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R C M PAVIMENTAÇÃ E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 60/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 28 de setembro de 2016.
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento eventual de veículo ônibus para locação, conforme requisitos e 
descrição constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO: por quilometro rodado
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 6,00 (seis reais por quilometro rodado)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: 60.000,00 (sessenta mil reais)
*Além dos requisitos constantes do edital, os veículos a serem utilizados deverão ter no máximo 05 anos de fabricação 
e apresentarem registro junto ao DER- Departamento de estradas de Rodagens, registro na ANTT- Agencia Nacional 
de Transportes Terrestres, e EMBRATUR- Instituto Brasileiro de Turismo, deverão também apresentar a cada viagem, 
antecipadamente, o   comprovante de quitação do Seguro RCO - Responsabilidade Civil Obrigatória atualizado.
 *Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 22 de agosto de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
 DATA DA ABERTURA: 03 de outubro de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de veículo tipo camionete/utilitário ano de fabricação 2016/2017 
cor branca, cabine dupla capacidade de 04 passageiros, motor no mínimo 1.4, com no mínimo 85 CV., bicombustível, 
capacidade de carga mínima 629 Kg. Compartimento de carga no mínimo 580 litros, protetor de caçamba, capota marítima 
grampos de amarração da carga, AIR BAG e freio ABS, sensor de ré, ar condicionado, quente/frio, direção hidráulica, vidros 
elétricos, verdes em degrade na dianteira, travas elétricas em todas as portas, instalação completa de rádio CD/MP3 com 
entrada de pen drive, garantia de no mínimo 03 anos ou cem mil quilômetros além dos requisitos constantes no do edital.
TIPO: MENOR PREÇO:  
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato
 *Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas 
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 22 de agosto de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO N° 108 de 12 de setembro de 2016.
Determina o contingenciamento das despesas, dos empenhos das dotações orçamentárias e das movimentações 
financeiras dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Nova Olímpia.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 9° da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
Considerando que não foram realizados os valores da receita previstos na Programação Financeira, relativos ao 
quarto bimestre do corrente ano, conforme alerta expedido pela Controladoria Geral do Município;
Considerando que as projeções refeitas dos valores relativos às transferências correntes e receitas de dívida ativa, 
para os meses de outubro, novembro e dezembro não alcançarão os valores previstos na Lei Orçamentária Anual;
Considerando a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras 
ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa públicas;
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Nova Olímpia, ficam contingenciados, nos termos em que dispõe a Lei nº. 1.273 de 07 de 
julho de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo Único – Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições orçamentárias e 
financeiras, suspensas suas execuções, observado o que dispõe o §2º do artigo 9º da lei complementar nº. 101/2000 
e a conveniência e oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões necessárias 
para assegurar o interesse público. 
Art. 2º- Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2016:
I – novas nomeações de servidores efetivos, contratações ou convocações;
II – novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
III – a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu gozo deverão cumprir 
integralmente os 30 dias;
IV – despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, computadores, máquinas e 
imóveis; 
V – A concessão de:
a) gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados expressamente pelo Prefeito 
Municipal;
b) licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para substituição;
c) horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização do Prefeito Municipal.  
d) diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e autorizadas 
expressamente pelo Prefeito Municipal.
Art. 3º - Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em relação à média dos gastos efetuados 
até 31 de agosto do corrente exercício, no que se refere a:
I – água;
II – energia elétrica;
III – telefonia;
IV – combustíveis e outros materiais de consumo; e
V – serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
Parágrafo Único. Os consumos de água, energia, telefonia e combustíveis, deverão ter suas metas de redução 
comparadas com o mesmo mês correspondente do ano anterior.
Art. 4º - A Procuradora Geral do Município, a Secretaria Geral e Finanças e o Controle Interno constituirão o Comitê de 
Gestão com a finalidade de acompanharem o cumprimento das disposições contidas no presente Decreto, bem como 
adotar as demais medidas necessárias à sua implementação.
Parágrafo Único – O Comitê de Gestão reunir-se-á semanalmente, produzindo relatórios sobre os procedimentos 
adotados e os resultados alcançados e os encaminharão ao Sr. Prefeito municipal.
Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO Nº 107/2016 DE 12/09/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2016 de 20/11/2016
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem 
criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
77 02 001 04.122.1100.2.002 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 5.000,00
525 08 001 10.301.1700.2.016 1.495 Contratação por Tempo Determinado 31.90.04.00 20.000,00
635 08 001 10.302.1700.2.105 1.370 Material de Consumo 33.90.30.00 55.000,00
908 09 001 12.361.1300.2.006 1.103 Material de Consumo 33.90.30.00 7.000,00
1056 09 001 12.361.1300.2.028 1.103 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 8.000,00
1121 09 001 12.364.1403.2.004 1.000 Auxílio Financeiro a estudantes 33.90.18.00 5.000,00
1123 09 001 12.364.1403.2.023 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 20.000,00
Total Geral 120.000,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
75 02 001 04.122.1100.2.002 1.000 Diárias Pessoal Civil 33.90.14.00 5.000,00
553 08 001 10.301.1700.2.016 1.495 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 20.000,00
855 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.91.11.00 25.000,00
1639 09 001 12.361.1300.2.006 1.103 Outras Despesas Variáveis – P. Civil  31.90.16.00 15.000,00
Total Geral 65.000,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Provável Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
* Fontes: 0.1.370 – Convênio Atendimento Hospital R$ 55.000,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 12 de setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
= Prefeito Municipal em Exercício =

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº145/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos à servidora ATAMIRES BRUNA 
NUNES MANSON APOLONIO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos à servidora ATAMIRES BRUNA NUNES MANSON 
APOLONIO , portadora da Cédula de Identidade RG 11.013.837-7 SSP/PR, e do CPF 074.063.929-31, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Servidores Efetivos deste Município, a partir da data de 12 de 
setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 12 dias do mês de setembro do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
ESTADO DO  PARANÁ
LEI N.º 1.306 de 12 de Setembro de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a realização de Feiras Itinerantes no Município de Nova Olímpia - PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º. Esta Lei estabelece as normas para a realização de feiras itinerantes no Município de Nova Olímpia-PR, 
com exposição e venda de produtos no varejo e/ou no atacado, em locais públicos ou privado, recintos abertos ou 
fechados, e dá outras providências.
Art.2º. Classificam-se como feiras itinerantes intermunicipais as exposições temporárias, de caráter eventual, em 
período previamente determinado, originárias de outros municípios, destinadas à comercialização de produtos 
manufaturados, bens e serviços ao consumidor final, de vendas a varejo e/ou atacado, em espaço unitário ou dividido 
em “stands” individuais, com a participação de um ou mais comerciantes em locais abertos ou fechados.
Parágrafo único - Ficam excluídos das disposições da presente Lei, os eventos promovidos pela Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia em conjunto com os órgãos representativos da indústria e do comércio do Município. 
Art.3°. Fica proibida a instalação de feiras itinerantes intermunicipais em prédios ou locais pertencentes ao Município, 
ou sob sua administração, inclusive as praças, ruas e calçadões.
 Art.4º. As feiras itinerantes não poderão ser realizadas em locais que dificultem o trânsito de veículos ou pessoas, 
em recintos que dificultem ou impeçam outras atividades ali existentes ou mesmo em qualquer local que dificulte ou 
impeça a tomada de medidas de segurança, socorro ou de salubridade.
Parágrafo Único - Não será fornecido alvará de funcionamento caso o local de realização do evento não esteja em 
consonância com o Plano Diretor do Município e demais Leis de Ordenamento Urbano para realização de eventos 
dessa natureza.
Art.5°. Todos os produtos postos a venda na feira livre deverão possuir nota fiscal individual ou, em caso de compra 
por lote, nota fiscal da compra com a discriminação de todos os produtos adquiridos, podendo a Administração Pública 
requisitar a qualquer momento sua apresentação e, no caso de inexistência da respectiva nota, ou não apresentação 
desta imediatamente à solicitação, o Alvará de Funcionamento poderá ser suspenso e, consequentemente, o evento, 
até que se providencie a referida nota.
Parágrafo Único - O Alvará de Funcionamento será revogado caso a suspensão de que trata o parágrafo quarto deste 
artigo perdure por período igual ou superior a 24 (vinte e quatro) horas da solicitação da nota fiscal pela Administração 
Pública.
Art.6º. As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em organizar,
promover, instalar as feiras itinerantes, de atuação no âmbito do comércio ou, ainda, de prestação de serviços direta a 
usuário final no local do evento, deverão, previamente, requerer Alvará de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal.
§ 1°. A concessão de licença para a realização das feiras eventuais é de competência exclusiva do Poder Executivo 
Municipal. 
§ 2°. O requerimento da licença de funcionamento deverá ser protocolizado com pelo menos 45 (quarenta e cinco) 
dias anterior à data programada para o início do evento.
§ 3º. Mesmo que a feira itinerante seja constituída de estandes, na forma do artigo 2º desta lei, será expedido somente 
um Alvará de Funcionamento em nome da pessoa organizadora, visto que o evento é considerado num todo como 
único.
§ 4°. O Alvará de Funcionamento tem caráter precário, podendo ser revogado na ocorrência e/ou verificação de 
qualquer impedimento ou irregularidade de que trata esta Lei ou outra norma, inclusive durante a ocorrência do evento.
CAPÍTULO II
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Art. 7º. Para expedição de Alvará de Funcionamento para a realização de feiras itinerantes no Município de Nova 
Olímpia, deverão ser obedecidas às seguintes condições:
a) Resumo dos objetivos da feira, lista de produtos que serão comercializados, local de realização, número de 
comerciantes e estandes;
b) Qualificação mínima do organizador, entendida como cópias dos documentos constitutivos, em caso de pessoa 
jurídica, cópia do RG e CPF, em caso de pessoa física, endereço atualizado da sede ou residência e, ainda, se 
possível,
telefone e e-mail;
c) Representante do organizador da feira se tiver, devidamente qualificado, com o respectivo instrumento de mandato; 
Representante do organizador da feira se tiver, devidamente qualificado, com o respectivo instrumento de mandato;
d) Certidões negativas de débito com o INSS, FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, pela 
empresa ou instituição promotora do evento e de cada um de seus participantes, onde esteja fixado seu domicílio 
comercial; 
 e) Protocolo do Pedido de Licença da Vigilância Sanitária Municipal, quando houver produtos comercializados e 
serviços que dependam de inspeção sanitária para o consumo em geral;
f) Parecer da Vigilância Sanitária e do Conselho Municipal do Meio Ambiente quando houver utilização de fonte 
sonora;
g) Vistoria do Corpo de Bombeiros bem como comprovação do pagamento da taxa de incêndio;
h) Comprovação da existência de sanitários separados para ambos os sexos e com placas indicativas;
 i) Comprovação de solicitação da presença da Polícia Militar para garantir a segurança do evento;
 j) Documentos individuais de cada expositor ou participante do evento, nos moldes descritos no inciso III deste artigo;
l) Declaração do ramo de atividade do participante;
Art. 8º. Será indeferido de plano o Alvará de Funcionamento caso qualquer dos interessados não apresente a 
documentação por inteiro, não sendo admitida complementação ou retificação de qualquer documento fora do tempo 
de antecedência mínima descrito nesta lei.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
ESTADO DO  PARANÁ
LEI N.º 1.307 de 12 de Setembro de 2016
SÚMULA: Concede a recomposição salarial dos vencimentos dos servidores públicos do poder Executivo lotados nos 
cargos de provimento efetivo e comissionados ANEXOS I e IV da Lei n.º 1284 de 22/11/2015 e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de setembro de 2016, os vencimentos dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo, lotados nos cargos de provimento efetivo e comissionado, constante da folha de pagamento da 
Prefeitura Municipal, exceto os servidores do quadro próprio do magistério, agentes comunitários de saúde, atendente 
de saúde e agente de combates a endemias que tem seus vencimentos atualizados por outro dispositivo legal.
Parágrafo Ùnico – O nível de vencimento “1” (um) da Tabela constante do Anexo I, terá valor idêntico ao Salário 
Mínimo Nacional e os valores dos níveis 62 ao 74 da mesma tabela  não poderão ultrapassar o teto do subsidio em 
espécie do Prefeito Municipal.   
Art. 2º O índice de revisão geral será de 10,38% (dez vírgula trinta e oito por cento) relativamente aos índices do IPCA/
IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período compreendido entre março de 
2015 a março de 2016, de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Parágrafo único. O cálculo dos valores que acumularem fração de centavos serão arredondados para unidade 
imediatamente superior.
Art 3º -. O valor do abono família, e da base de calculo do abono, constantes no artigo 71 da Lei 1284/2015 será 
reajustado em 10,38%(dez vírgula trinta e oito por cento). 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

ANEXO I
Lei nº 1.307 de 12 de setembro de 2016
NÍVEL SALÁRIO NÍVEL SALÁRIO NIVEL SALÁRIO
1 R$ 880,00  29 R$ 1.929,23  57 R$ 7.952,79
2 R$ 889,74  30 R$ 2.064,27  58 R$ 8.270,92
3 R$ 907,53  31 R$ 2.167,48  59 R$ 8.601,76
4 R$ 925,69  32 R$ 2.275,85  60 R$ 8.945,84
5 R$ 944,20  33 R$ 2.389,64  61 R$ 8.990,56
6 R$ 963,09  34 R$ 2.509,13  62 R$ 9.000,00
7 R$ 982,35  35 R$ 2.635,86  63 R$ 9.000,00
8 R$ 1.002,00  36 R$ 2.774,60  64 R$ 9.000,00
9 R$ 1.022,03  37 R$ 2.920,63  65 R$ 9.000,00
10 R$ 1.042,47  38 R$ 3.074,35  66 R$ 9.000,00
11 R$ 1.063,32  39 R$ 3.236,15  67 R$ 9.000,00
12 R$ 1.084,58  40 R$ 3.406,48  68 R$ 9.000,00
13 R$ 1.106,28  41 R$ 3.585,77  69 R$ 9.000,00
14 R$ 1.128,40  42 R$ 3.774,50  70 R$ 9.000,00
15 R$ 1.150,99  43 R$ 3.973,15  71 R$ 9.000,00
16 R$ 1.173,99  44 R$ 4.182,27  72 R$ 9.000,00
17 R$ 1.197,47  45 R$ 4.402,38  73 R$ 9.000,00
18 R$ 1.221,42  46 R$ 4.634,09  74 R$ 9.000,00
19 R$ 1.245,86  47 R$ 4.877,98   
20 R$ 1.270,77  48 R$ 5.134,72   
21 R$ 1.296,18  49 R$ 5.404,97   
22 R$ 1.322,11  50 R$ 5.689,44   
23 R$ 1.348,55  51 R$ 5.988,89   
24 R$ 1.375,52  52 R$ 6.304,09   
25 R$ 1.471,81  53 R$ 6.635,89   
26 R$ 1.574,84  54 R$ 6.985,16   
27 R$ 1.685,06  55 R$ 7.352,80   
28 R$ 1.803,02  56 R$ 7.646,91   
JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

ANEXO IV
Lei nº 1.307 de 12 de setembro de 2016
SÍMBOLO VENCIMENTO MENSAL
 R$
Secretário Geral 3.641,12
CC – 00 4.110,94
CC – 01 3.288,75
CC – 02 2.936,38
CC – 03 2.701,47
CC – 04 2.114,20
CC – 05 1.644,38
CC – 06 1.174,55
 JOÃO FAGAN JUNIOR 
 Prefeito Municipal em exercício  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL 
ESTADO DO  PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº71/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 19 de setembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), 
ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
pagando mensalmente a importância de R$320,00 (trezentos e vinte reais). 
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 17/06/2016.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO  PARANÁ
ERRATA Nº1 DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2016
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados no objeto constante no Edital de 
Pregão Presencial nº 81/2016, que em resposta a pedido de esclarecimento, fica alterado e acrescentado ao presente 
Edital de Pregão Presencial nº 81/2016, o que segue:
1-Fica Acrescentado:
“7.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.2.1- Para fins de qualificação técnica será exigido o que segue:
7.2.1.1 Apresentação de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica pública, 
certificando a prestação de serviços pertinente ao objeto e compatível em características da licitação.”
2 - Fica alterado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA:
Lote  Item  Qtde.  Unid.  Cód. 
Discriminação Valor Máximo Unitário 
Valor Total
1 1 1 Sv 12154 Prestação de serviços de assessoria 
técnica a Secretaria Municipal de Assistência Social quanto a formação de capacitação dos profissionais que atuam 
na concepção, planejamento e execução da política pública da Assistência Social (SUAS). Assessoria na elaboração 
de documentos técnicos, como por exemplo, projetos e programas sociais, serviços ofertados, legislação pertinente 
a área social, planos municipais de assistência social, segurança alimentar e outros serviços voltados a área do 
SUAS. 13.966,65 
13.966,65
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 13.966,65 (Treze mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos);
 Características e condições dos serviços:
1.1 Prazo de entrega: A prestação dos serviços será efetuada de forma imediata conforme a necessidade 
da administração e os serviços deverão ser entregues nos prazos constantes na solicitação, e serão contados 
do recebimento da requisição do setor de compras ou funcionário designado para tal fim, conforme as condições 
estabelecidas nos Anexos deste edital.
1.2 Prazo de Pagamento: mensalmente, em até 03 (três) parcelas iguais, mediante apresentação da fatura/
nota fiscal em duas vias.
1.3 Validade da proposta: 60 dias.
1.4 Prazo de vigência do contrato: 31/12/2016.
1.5 Prazo de realização dos serviços: do recebimento da ordem de serviços até 31/12/2016.
3- Fica Acrescentado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA:
“2. DOS SERVIÇOS:
2.1 Formação e capacitação 
Realizar a formação dos funcionários quanto aos temas: 
- Legislação do SUAS
- Atribuições dos profissionais da Proteção Básica e Especial (PAIF, PAEF, SCFV, MSE)
- Controle Social
- Tipificação Nacional do SUAS
- Direitos e Políticas Públicas. 
2.2 Assessoria em documentos técnicos
Reformular as normativas legais na perspectiva da ampliação de direitos sociais:
- Lei municipal de criação dos conselhos Municipais: Segurança Alimentar e nutricional; Assistência Social, dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes, Pessoa Idosa, Pessoa com deficiência.
- Lei sobre benefícios eventuais
- Lei sobre Política Municipal da Assistência Social;
- Orçamento da Assistência Social e da Criança;
- Planos municipais (Criança, PCD, Idoso, Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional)
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 Lei Federal n° 8.742/1993 – LOAS – (Lei Orgânica da Assistência Social) e suas alterações, Decreto Federal 
n° 5.085/2004, Resolução n° 33 de 12 de dezembro de 2012 do CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social) 
e Resolução n° 7 de 18 de maio de 2016 do CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social). Lei Federal n° 
11.346/2006, Decreto Federal n° 6.272/2007, Decreto nº 6.307/2007 - Dispõe sobre os benefícios eventuais. Emenda 
Constituição Federal n° 64/2010, Lei Estadual n°15.791/2008, Lei Estadual n° 16.565/2010. Lei Federal nº 11.346 de 
2006 – Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, Lei municipal nº n° 958 de 03 de setembro 
de 2003 que cria o Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, Lei 8.069/90 - ECA, Lei nº 12.594/2012 – 
SINASE, Resolução 171/2014 - Dispõe sobre os parâmetros de elaboração do plano decenal da criança e adolescente. 
4. DA JUSTIFICATIVA
4.1  Justifica-se a contratação desta consultoria técnica por um período até 31/12/2016, sendo oito horas 
semanais (quatro horas para capacitação e treinamento e quatro horas para assessoria nos documentos técnicos) 
pela necessidade de ser implementados as ações já existentes e a implantação de documentos (planos, leis) 
municipais que atendam aos compromissos firmando nos termos de aceite entre o município o estado e união.  
5. DOS RESULTADOS ESPERADOS
5. Considerando os resultados bastante expressivos já alcançados na primeira década, no que concerne à 
estruturação e implementação do Sistema, é preciso avançar para que as provisões sejam acessíveis, de qualidade e 
condizentes com as necessidades sociais dos diferentes públicos e territórios. É necessário que a gestão do Sistema 
seja aprimorada, conside¬rando, dentre outros aspectos, o pacto federativo entre os entes, as regulamentações 
que confe¬rem institucionalidade ao Sistema, a gestão do trabalho e a vigilância socioassistencial. O Sistema deve 
ser, de fato, aperfeiçoado em sua gestão, pois, em última análise, consolida as funções da política de Assistência 
Social – proteção social, vigilância social e defesa e garantia de direitos. O SUAS, como um Sistema, produz, ainda, 
conhecimentos, por intermédio de seu monitoramento e avaliação, que devem perfilar o padrão das atenções e a 
concretização de direitos dos usuários. A qualificação do Sistema é, portanto, estratégia fundamental da política 
pública de assistência social. 
6. DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DE SEVIÇO
6.1 A CONTRATADA deverá disponibilizara por oito horas semanais técnicos para acompanhar e assessorar os 
servidores designados na elaboração dos trabalhos, na sede da Secretaria de Assistência Social.
7. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS
7.1 O presente tem por objetivo especificar diretrizes e características construtivas para a execução dos 
serviços de Consultoria.
7.2 A contração da empresa para prestação de serviço de consultoria tem como principal objetivo apresentar 
metodologias norteadoras e acompanhar os servidores da Secretaria de Assistência Social, da Educação, Saúde e 
Agricultura para a correta elaboração dos documentos a serem aprovados pelos órgãos competente.
7.3Os casos não abordados serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto 
para o serviço em questão.
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 O prazo para a execução dos serviços de Consultoria é até 31/12/2016.
8.2 Será condição para a emissão da Ordem de Serviço que determinará o início do serviço, que deverá ser 
entregue à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato.
9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
9.1 O recebimento do objeto  dar-se-á da seguinte forma:
9.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes;
9.1.2 definitivamente, após o término, por completo, de todos os trabalhos aprovado pelo servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante aprovação dos planos junto ao Órgãos Competente.
9.2 À Contratada caberá sanar as falhas ou vícios apontadas no recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do 
saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis pela não correção necessária.
9.3 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, alterar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem erros, falhas, incorreções resultantes da execução do serviço prestado.
9.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato dentro dos limites permitido pela lei e pelo contrato.
10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1 O prazo de vigência do contrato será de até dia 31 de dezembro de 2016.
11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1 A empresa vencedora deverá prestar integralmente os serviços e cumprir todas as obrigações 
contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a CONTRATANTE.
12. DA SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 A fiscalização e o acompanhamento dos serviços serão exercidos por servidor (ou comissão) a ser designado 
pela Secretaria de Assistência Social, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos trabalhos e de 
tudo dar ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em 
desacordo com o Contrato.
12.2  Em caso de discrepâncias ou dúvidas estas serão resolvidas com a fiscalização e a contratada, após 
verificação dos itens.
12.3 Todas as soluções de desenvolvimentos, detalhamentos, deverão ser submetidas à apreciação e 
aprovação da equipe e do Conselho Municipal de Assistência Social.
12.4 O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal devem zelar pelo fiel cumprimento de todas 
as cláusulas e condições decorrentes deste Edital, efetuando gestões administrativas junto à CONTRATADA.
12.5 O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas aos serviços prestados, determinando o que for necessário à regularização dos erros ou 
falhas; avaliará as etapas executadas dos serviços, observado o disposto neste Edital.
12.6 Todas as irregularidades constatadas pelo Fiscal e/ou por seu substituto legal na fiscalização dos 
serviços previstos neste Edital, que extrapolem suas competências e atribuições legais, serão comunicadas o mais 
breve possível à Administração da CONTRATANTE, para que esta tome as medidas cabíveis e pertinentes aos casos.
12.7 A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita supervisão, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE.
12.8 A supervisão da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa a 
ser contratada, na prestação dos serviços a serem executados.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor (ou comissão) designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.
13.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro 
das normas deste Edital.
13.3 Operar o contrato na forma estipulada, seguindo os prazos estabelecidos e emitindo a documentação 
necessária para execução dos serviços.
13.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção.
13.5 Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA com relação ao objeto deste 
Edital.
13.6 Recusar, no todo ou em parte, sem ônus para Divisão de Assistência Social, com a devida justificativa, 
o serviço fornecido em desacordo com as especificações e condições previstas neste Edital.
13.7 Verificar a regularidade fiscal da empresa antes de cada pagamento.
13.8 Solicitar a substituição do profissional responsável pela execução dos serviços, cujo comportamento ou 
qualificação técnica venha a ser julgados inconveniente ou insatisfatórios para a execução do objeto deste Edital.
13.9 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que não mereça sua 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 
de suas funções.
13.10 Efetuar o(s) pagamento(s) devido(s) pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato.
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Dar integral cumprimento às condições e exigências estipuladas nos respectivos editais e contratos.
14.2 Designar preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la na execução dos serviços.
14.3 Executar fielmente os serviços programados, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e 
concordância da Fiscalização.
14.4 Informar à fiscalização da Divisão de Assistência Social os principais meios de contatar seus funcionários 
e representantes, tais como números de fax, telefones fixos e celulares, mantendo tais informações constantemente 
atualizadas.
14.5 Cumprir os prazos para execução dos serviços, conforme estabelecido no Edital.
14.6 Comunicar à Administração do CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade, erro ou irregularidade 
observada em virtude da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados.
14.7 Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela FISCALIZAÇÃO os serviços que, a juízo desta, não 
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.
14.8 Executar os trabalhos com funcionários qualificados, devendo a Contratada estar ciente das Normas 
Técnicas, bem como outras normas pertinentes ao objeto deste Edital, além de recomendações da própria Secretaria 
de Assistência Social.
14.9 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Secretaria de Assistência Social, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
reclamações formuladas.
14.10 Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, 
serviços, equipamentos, impostos, taxas, emolumentos, encargos sociais, etc.
14.11 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, bem como manter todas as condições de habilitação e qualificação técnica, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
14.12 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE.
14.13 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
14.14 São expressamente vedadas à CONTRATADA:
14.15 ceder ou transferir total ou parcialmente conteúdo acerca deste Edital.
14.16 É responsabilidade da contratada corrigir, alterar ou refazer os planos para a aprovação/liberação nos 
Órgãos competentes.
14.17 Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos no fornecimento dos 
serviços contratados.
14.18 Manter seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE.
14.19 É vedada à empresa CONTRATADA a substituição da equipe técnica executora do serviço, salvo 
anuência do CONTRATANTE.”
4- Tendo em vista que a presente mudança afeta a formulação das propostas, fica alterado o dia do recebimento dos 
envelopes da proposta e habilitação para o dia 27/09/2016, até as 11:00  e realização da sessão publica de abertura e 
julgamento para o dia 27/09/2016, às 14:00 horas, mantendo-se as demais condições editalícias.
Pérola/PR, 09 de setembro de 2016.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Pregoeiro

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO  PARANÁ
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para audiência pública referente ao 2º. Quadrimestre de 2016, do fundo municipal de saúde 
que acontecerá no dia 30 de Setembro de 2016 ás 16 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito á Rua Felinto Muller, 139 nesta cidade e comarca de Pérola, PR.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº348/2016
Concede Férias ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 3.050.876-9/SSP-PR, CPF nº 527.089.859-40, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, 20 (vinte) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 19/03/2015 a 18/03/2016, a partir de 13/09/2016 a 02/10/2016.
Art 2º. Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário conforme faculta o Artigo nº120 da Lei Complementar 
nº02/2010.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
PORTARIA Nº 347/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora CELI CRISTINA PICCIRILO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.199.755-9-SSP/PR, CPF nº 860.933.399-04, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2009 a 31/01/2014, a partir de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 332/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSA MARIA DE SALES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.038.095-7-SSP/PR, CPF nº 759.853.309-15, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
01/09/2007 a 31/08/2012, a partir de 01/09/2016 a 29/11/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA 
ESTADO DO  PARANÁ
DECRETO Nº. 096/2016
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 784/2016 de 08/09/2016.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 24.000,00 (vinte quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.2.33.04.00.00 * 497 FMS – VIGIASUS 24.000,00
TOTAL 24.000,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 3.3.90.14.00 10.850,35
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 3.3.90.30.00 10.149,65
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária - VISA 4.4.90.52.00 3.000,00
TOTAL 24.000,00
* 497 – Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

DECRETO Nº. 097/2016
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 785/2016 de 08/09/2016.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.35.00.00 * 501 ALIENAÇÕES DE BENS LIVRES 2.000,00
2.2.1.5.02.00.00.00 * 501 Alienação de Veículos Adquiridos - Recursos Não Vinculado 8.380,00
TOTAL 10.380,00
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 501 Manutenção das Atividades de Administração em Geral 4.4.90.52.00 10.380,00
TOTAL 10.380,00
* 501 – Alienação de Ativos do Município;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

DECRETO Nº. 098/2016
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 786/2016 de 08/09/2016.
DECRETO
Art. 1º - Abre crédito suplementar no valor de 26.994,00 (vinte e seis mil novecentos e noventa e quatro reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.9.9.0.21.00.00 * 000 Receita de seguros decorrente da indenização por sinistro 29.994,00
TOTAL 29.994,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 29.994,00
TOTAL 29.994,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte Livre.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

DECRETO Nº. 099/2016
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 787/2016 de 08/09/2016.
DECRETA
Art. 1º - Abre crédito especial no valor de 14.551,66 (Quatorze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita 
e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.19.00.00 * 132 FNDE – BRASIL CARINHOSO 1.000,00
1.7.2.1.35.99.06.00 * 132 FNDE – BRASIL CARINHOSO 13.551,66
TOTAL 14.551,66
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 132 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 14.551,66
TOTAL 14.551,66
* 132 – FNDE – BRASIL CARINHOSO;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

DECRETO Nº. 100/2016
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 788/2016 de 08/09/2016.
DECRETO
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO  PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 12 de SETEMBRO de 2016
MIRIAM HARUMI KOMIDO
RUA PROJETADA 8, 473
INSC: 630100-0
PÉROLA-PR
NATALIA RAMOS SCALCO
RUA PROJETADA 1, 650
INSC: 626500-0
JARDIM CASA GRANDE 2
PÉROLA-PR
ORLANDO SILVEIRA BARRETO NETO
RUA PROJETADA 02, 381
INSC: 623000-0
JARDIM CASA GRANDE 2
PÉROLA-PR
PRISCILA ROMANI PARRA
RUA PROJETADA 7, 351
INSC: 628500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
PAULO ROBERTO DINIZ
RUA PROJETADA 05, 909
INSC: 643000-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
OSVAIR TENFEN 
RUA PROJETADA 8, 293
INSC: 645600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA DAS ORQUIDEAS 733
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 452480-0
PÉROLA-PR
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA DAS ORQUIDEAS 629/639
JARDIM UNIÃO 1
INSC: 450480-0/450500-0
PÉROLA-PR
COOPERATIVA HABITACIONAL 
RUA GIRASSOL 241
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 453550-0
PÉROLA-PR
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO 625/635
INSC: 450100-0/450080-0
JARDIM UNIÃO 1
PÉROLA-PR
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA DAS ORQUIDEAS 733
INSC: 452480-0
JARDIM UNIÃO 2
PÉROLA-PR
COOPERTIVA HABITACIONAL
RUA GIRASSOL 251
INSC: 453540-0
JARDIM UNIÃO 2
PÉROLA-PR
FERNANDO TRENTINI
RUA DOS LÍRIOS 218
INSC: 453600-0
JARDIM UNIÃO 2
PÉROLA-PR
CLEBER PEREIRA DE ALMEIDA
RUA DAS HORTENCIAS 705
INSC: 453040-0
JARDIM UNIÃO 2
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS RINALDI
RUA DAS HORTENCIAS 695
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 453050-0
PÉROLA-PR
SAULO CATELI DE CARVALHO
RUA AFRANIO PEIXOTO 405
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 452300-0
PÉROLA-PR
JUVENAL MAURICIO DE OLIVEIRA
RUA DAS HORTENCIAS 775
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 452950-0
PÉROLA-PR
RAFAEL KARAS DODO
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO 687
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 451400-0
PÉROLA-PR
NOE PEREIRA LIMA
JOAQUIM ANTONIO SOBLINHO 677
JARDIM UNIÃO 2  
INSC: 451220-0
PÉROLA-PR
ROSANA MARTINELLI MINAS
RUA GIRASSOL 231
JARDIM UNIÃO 2
INSC: 453560-0
PÉROLA-PR
MILTON LOPES
RUA PROJETADA 4, 897
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 640300-0
PÉROLA-PR
MIGUEL JOAQUIM BARBOSA
RUA PROJETADA 3, 825
JARDIM CASA GRANDE
INSC: 638200-0
PÉROLA-PR
MAURO JOSÉ HENRIQUE
RUA PROJETADA 7, 412
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 632200-0
PÉROLA-PR
                                    

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO  PARANÁ 
PORTARIA Nº 346/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 7.870.756-9-SSP/PR, CPF nº 030.226.119-27, 
matricula nº 1452-4, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 10/02/2004 a 09/02/2009, a partir de 21/09/2016 
a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

   
PORTARIA Nº 349/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora FRANCIELE PICCININ RISSATO MARTINS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.165.953-4-SSP/PR, CPF 
nº 033.475.009-11, matricula nº 1453-2, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 10/02/2004 a 09/02/2009, a partir 
de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária  27.996.481,47  23.265.579,62 Despesa Orçamentária  32.504.701,29  21.859.162,63

    Receitas Correntes  27.674.645,50  25.557.650,47   Despesas Correntes  22.678.341,67  19.617.532,53

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.289.529,92  2.597.273,20     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.887.435,82  10.337.655,33

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  643.495,06  557.781,04     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  224.940,34  178.049,96

      RECEITA PATRIMONIAL  255.471,81  149.927,34     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.565.965,51  9.101.827,24

      RECEITA AGROPECUÁRIA  50,00  10,50

      RECEITA DE SERVIÇOS  4.576,58  53.719,23   Despesas de Capital  9.826.359,62  2.241.630,10

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.158.417,28  21.809.885,70     INVESTIMENTOS  9.246.698,97  1.713.059,50

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  323.104,85  389.053,46     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  579.660,65  528.570,60

    (-)Deduções da Receita  (3.490.446,46)  (3.375.560,24)

      Renúncia de Receitas  (33.521,35) 0,00

      Descontos Concedidos  (135.622,13)  (167.079,22)

      Dedução para o FUNDEB  (3.321.302,98)  (3.208.481,02)

    Receitas de Capital  3.812.282,43  1.083.489,39

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  990.863,65 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  424.701,50 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.396.717,28  1.083.489,39

    (-)Deduções da Receita 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas  419.902,35 0,00 Transferências Financeiras Concedidas  1.192.357,49  960.040,51

 419.902,35 0,00  1.192.357,49  960.040,51

0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários  15.917.979,66  9.005.092,24 Pagamentos Extraorçamentários  9.635.674,81  9.791.826,08

  Inscrição de Restos a Pagar Processados  642.614,50  97.331,40   

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados  6.407.033,39  687.027,47   Pagamento de Restos a Pagar Processados  97.331,40  147.563,64

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  2.075.724,70  1.762.453,48   Pagamento de Restos a Pagar Não Processados  698.407,38  1.361.381,28

  Outros Recebimentos Extraorçamentários  6.792.607,07  6.458.279,89   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  2.075.828,96  1.889.358,07

  Outros Pagamentos Extraorçamentários  6.764.107,07  6.393.523,09

Saldo em Espécie do Exercício Anterior  2.721.094,35  3.061.451,71 Saldo em Espécie do Exercício Atual  3.722.724,24  2.721.094,35

  Bancos Conta Movimento  530.113,74  862.663,59   Bancos Conta Movimento  338.134,26  530.113,74

  Bancos Conta Aplicação Financeira  2.190.980,61  2.198.788,12   Bancos Conta Aplicação Financeira  3.384.589,98  2.190.980,61

TOTAL  47.055.457,83  35.332.123,57 TOTAL  47.055.457,83  35.332.123,57

MUNICÍPIO DE PÉROLA
BALANÇO FINANCEIRO

Período: Exercício de 2014

                                                                               Contadora                                            

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA   TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PRONIM CP - Contabilidade Pública

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 020/2013 – Pregão Presencial nº 011/2013. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
019/2013, celebrado junto à empresa IPcOM cOMÉRcIO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, tendo em vista o fato de estar se esgotando o prazo do contrato 
de manutenção firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 011/2013, 
que teve como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de central Privada de comutação Telefônica – cPcT, Tipo 
PABX cPA-T, servidor de gravação da telefonia digital E1, telefonia móvel 
e telas das estações de atendimento, roteadores, servidor, gateway GSM 
SIP, ativos de rede, rede estruturada para 26 pontos de dados e 26 pontos 
de voz, rede estabilizada para 12 pontos, interligação de 17 pontos 
externos via roteadores, incluindo a instalação, configuração, assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos propostos 
durante o período de garantia, a serem executadas na sede do cIUENP, 
bem como Manutenção mensal dos equipamentos adquiridos, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.     
Valor total estimado anual: R$ 185.600,00 (cento e oitenta e cinco mil e 
seiscentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 02 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 017/2016 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte: 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de rastreamento e 
monitoramento de veículos compreendendo a instalação de equipamento de controle 
nos veículos que compõem a frota do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO; 
DATA DA ABERTURA – 16 DE SETEMBRO DE 2016 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
ERRATAS: 
ERA - 13.1 - A execução do objeto e serviços, será feita de acordo com a necessidade, e 
será formalizada através da Nota de Empenho, nas quantidades e local determinados. 
Sendo a principio a instalação em 33 veículos, onde são 02 veículos leves e 31 
ambulâncias que engloba toda a frota do SAMU Noroeste/Pr.  
PASSOU A SER – 13.1 - A execução do objeto e serviços, será feita de acordo com a 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, nas quantidades e local 
determinados. Sendo a principio a instalação em 34 veículos, onde são 02 veículos leves 
e 32 ambulâncias que engloba toda a frota do SAMU Noroeste/Pr.  
ERA - VALOR TOTAL DA LIcITAÇÃO ANUAL – 36 veículos - R$ 38.331,36 (trinta e oito 
mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
PASSOU A SER – VALOR DA LIcITAÇÃO ANUAL – 34 veículos - R$ 36.201,84 (trinta e 
seis mil, duzentos e um reais e oitenta e quatro centavos). 
Umuarama/PR, 12 de setembro de 2016. 
MOAcIR SILVA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo 
ESTADO DO  PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 156/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEGA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 17.387.493/0001-67, 
com sede à RUA ARNALDO FERRO, nº 393B1, Centro – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
JUVENIL MARCELO CORREIA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  4.738.218-
1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 801.478.289-53, residente e domiciliado à Estrada 
São Manoel, Lote 422, Zona Rural, CEP – 87.555-000, nesta cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 04 ao 
Contrato 156/2014 referente a Pregão nº 52/2014, Tipo Menor Preço – Global, 
Processo n° 120, data da homologação da licitação 20/08/14, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO CANIL MUNICIPAL E 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
156/2014, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 10/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de setembro de 2016.

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo 
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 333/2016 de 12 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da servidora pública Sra. Edina Aparecida Calloi de Souza, portadora do RG nº. 2.032.192-0/
SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Higiene Dental,  padrão GA, 
classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 - Secretaria de 
Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, resultante do PA 01/02/2015-2016, com concessão de 15 (quinze) dias durante o período 
de 03/10/2016 a 17/10/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral, pago 
em folha na competência de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo 
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 334/2016 de 12 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor 
publico Sr. Marcio José Nunes Vieira, portador do RG nº. 7.068.468-3SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor de Planejamento, sigla CC-01, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na: 02 – Poder Executivo, 0201 – Gabinete do Prefeito, 2002 – Manutenção do 
Gabinete do Prefeito, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, provenientes do P.A 
de 01/01/2014-31/12/2014, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 12/09/2016 a 29/09/2016, e 
provenientes do P.A de 01/01/2016-31/12/2016, 10 (dez) dias concedidos durante o período de 30/09/2016 
a 09/10/2016, abono constitucional de 1/3 de férias integral já recebido em folha.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
ESTADO DO  PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
058/2016, visando à aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as necessidades 
do Pronto Atendimento – P.A e nas UBSs do Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 26 de setembro de 
2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, 
Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 
09 de setembro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 27.264.647,10  27.613.392,05  24.184.199,04  (3.429.193,01)

 3.644.045,00  3.644.045,00  3.162.034,79  (482.010,21)

 1.092.000,00  1.092.000,00  635.368,06  (456.631,94)

 519.540,00  570.727,31  255.471,81  (315.255,50)

 -  -  50,00  50,00

 27.000,00  27.000,00  4.576,58  (22.423,42)

 21.364.710,46  21.661.526,15  19.837.114,30  (1.824.411,85)

 617.351,64  618.093,59  289.583,50  (328.510,09)

 30.075,19  8.589.892,55  3.812.282,43  (4.777.610,12)

 -  3.500.000,00  990.863,65  (2.509.136,35)

 -  242.015,53  424.701,50  182.685,97

 30.075,19  4.847.877,02  2.396.717,28  (2.451.159,74)

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III)  -  -  -  - 

 27.294.722,29  36.203.284,60  27.996.481,47  (8.206.803,13)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 27.294.722,29  36.203.284,60  27.996.481,47  (8.206.803,13)

 -  - - -

 27.294.722,29  36.203.284,60  27.996.481,47  (8.206.803,13)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 24.429.784,66  26.271.911,16  20.710.868,09  20.548.463,44  20.223.005,59  5.561.043,07

 13.302.718,04  14.587.110,57  10.919.962,24  10.919.962,24  10.911.414,42  3.667.148,33

 130.000,00  225.400,00  224.940,34  224.940,34  224.940,34  459,66

 10.997.066,62  11.459.400,59  9.565.965,51  9.403.560,86  9.086.650,83  1.893.435,08

 2.158.971,63  16.137.450,96  9.826.359,62  3.581.730,88  3.264.574,23  6.311.091,34

 1.616.971,63  15.540.450,96  9.246.698,97  3.002.070,23  2.684.913,58  6.293.751,99

 542.000,00  597.000,00  579.660,65  579.660,65  579.660,65  17.339,35

 131.000,00  131.000,00  -  -  -  131.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 26.719.756,29  42.540.362,12  30.537.227,71  24.130.194,32  23.487.579,82  12.003.134,41

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 26.719.756,29  42.540.362,12  30.537.227,71  24.130.194,32  23.487.579,82  12.003.134,41

 -  -  -  3.866.287,15  -  - 

 26.719.756,29  42.540.362,12  30.537.227,71  27.996.481,47  23.487.579,82  12.003.134,41

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2013

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 16.948,79  389.065,21  333.398,85  333.398,85  72.615,15  - 

 3.400,00  -  -  -  3.400,00  - 

 -  -  -  -  -  - 

 13.548,79  389.065,21  333.398,85  333.398,85  69.215,15  - 

 449.302,34  297.962,26  365.008,53  365.008,53  33.116,90  349.139,17

 449.302,34  297.962,26  365.008,53  365.008,53  33.116,90  349.139,17

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 466.251,13  687.027,47  698.407,38  698.407,38  105.732,05  349.139,17

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2013

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 4.723,01  64.222,15  64.222,15  -  4.723,01

 286,00  -  -  -  286,00

 -  -  -  -  - 

 4.437,01  64.222,15  64.222,15  -  4.437,01

 -  33.109,25  33.109,25  -  - 

 -  33.109,25  33.109,25  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 4.723,01  97.331,40  97.331,40  -  4.723,01

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Reabertura de Créditos Adicionais

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (VI) = (IV + V)

Déficit  (VII)

TOTAL  (VIII) = (VI + VII)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIV)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (IX)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (X)

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Reserva de Contingência  (XI)

Reserva do RPPS  (XII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Saldo

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XV) = (XIII + XIV)

Superávit  (XVI)

TOTAL  (XVII) = (XV + XVI)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Cancelados
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Amortização da Dívida

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Período:  Exercício de 2014

Balanço Orçamentário

TOTAL (III) = (I + II)

                                _______________________________     _______________________________                                 

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Investimentos

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos

Despesas Correntes (I)

Exercício
Anterior

3.089.513,57

2.402.376,41

434.214,71

252.922,45

605.357,03

0,00

0,00

605.357,03

0,00

66.027,05

0,00

0,00

66.027,05

141.742,18

0,00

1.773,55

0,00

0,00

120.108,88

19.859,75

18.031.244,47

0,00

17.967.562,47

63.682,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exercício
Anterior

0,00

0,00

0,00

0,00

4.326.438,12

49.068,97

0,00

0,00

4.277.369,15

26.260.322,42

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Município: Perola UF: Estado do Parana

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2014

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

    IMPOSTOS 3.035.728,17     REMUNERAÇÃO A PESSOAL 7.076.168,17 5.751.992,46

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

    CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 226.069,46     BENEFÍCIOS A PESSOAL 1.750,00 2.962,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.826.450,79   PESSOAL E ENCARGOS 9.082.835,56 7.450.332,55

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 34.183,33 231.922,65

    TAXAS 564.653,16     ENCARGOS PATRONAIS 1.970.734,06 1.463.455,44

    CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 702.522,14     APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 702.522,14     CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

  EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 19.233,34     BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

    VENDA DE PRODUTOS 0,00     POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

    CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00     PENSÕES 0,00 0,00

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 193.882,24   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 5.273.770,46 4.938.071,01

    VENDA DE MERCADORIAS 0,00     BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

    JUROS E ENCARGOS DE MORA 3.579,70     SERVIÇOS 3.202.111,39 2.860.270,66

    EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19.233,34     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

    DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00     CUSTO DE MATÉRIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 0,00

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00     USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.071.659,07 1.568.631,82

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 1.959,40     JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

    VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00     DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 509.168,53

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 419.902,35     VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 188.343,14   VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 224.940,34 143.045,49

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00     OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 20.284.531,58     JUROS E ENCARGOS DE MORA 224.940,34 143.045,49

    TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.192.357,49 960.040,51

    TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 19.864.629,23     DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00   TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.246.357,49 1.006.519,51

    TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00     TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00     TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 54.000,00 46.479,00

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

  VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

    REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00     TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

    GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00     EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

    GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 14.981,32 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 551.288,59     REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 14.981,32 0,00

    VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 485.077,44     PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

    RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00     PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

    REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00   TRIBUTÁRIAS 273.774,32 315.161,26

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 66.211,15     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.805,00 3.971,28

    CONTRIBUIÇÕES 270.969,32 311.189,98

    CUSTO COM TRIBUTOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 79.191,62 125.570,55

    PREMIAÇÕES 0,00 0,00

    RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

    INCENTIVOS 0,00 0,00

    SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

    PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

    VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

    CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00 0,00

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 79.191,62 125.570,55

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 25.577.908,68 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 16.195.851,11 13.978.700,37

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 9.382.057,57

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 2.954.082,86 2.631.688,70

                                          _______________________________     _______________________________                                         
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Desincorporação do Ativo 500.561,97 66.560,71

Desincorporação do Passivo 579.660,65 528.570,60

Incorporação do Passivo 990.863,65 0,00

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 69/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes ao exercício financeiro 
de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes ao 
exercício financeiro de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício financeiro 
de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao 
exercício financeiro de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71/2016
Aprova as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro 
de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 73/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro 
de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao 
exercício financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 74/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício financeiro 
de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao 
exercício financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75/2016
Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76/2016
Aprova as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro 
de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao 
exercício financeiro de 2013. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício financeiro 
de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao 
exercício financeiro de 2013. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79/2016
Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2013. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 80/2016
Aprova as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2013. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 81/2016
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama a JAIR ANTONIO BOTURA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama a JAIR ANTONIO BOTURA, pelos relevantes 
serviços prestados à coletividade. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 08 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 013/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo (copa, cozinha e materiais de higiene 
e limpeza), para atender as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município
Valor Total: R$ 20.998,04 (vinte mil, novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 010/2016 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 010/2016, em 31 de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 1º de 
setembro de 2016, edição nº. 10.761, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações.
Umuarama, 12 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 213/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 165, de 07 de julho de 2016, que Constitui Comissão Especial de Processo 
Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 165, de 07 de julho de 2016, que determinou Instauração de 
COMISSÃO ESPECIAL de Processo Administrativo, para análise, apuração e parecer final quanto ao cumprimento 
integral da Lei n°. 3.777 de 20 de dezembro de 2011, por mais 30( trinta)dias.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  09 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 124/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 2.217.882,23
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 133.120,50
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 1.516,06
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 11.925,83
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 1.961,29
09/09/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 45.957,12
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 201/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos, para atender as necessidades do Centro 
Pop, deste Município
Valor Total: R$ 14.234,99 (quatorze mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos)
Vigência: 29/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 096/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.873/2016, em 26 de agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 
de agosto de 2016, edição nº. 10.757, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Termo Aditivo 003 ao Contrato 002/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, o valor 
de R$ R$ 12.992,84 (doze mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 582 – F: 111
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 583 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/08/2016
Umuarama, 12 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.777/2016
Concede licença Saúde à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.668.046-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 027.637.519-03, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença saúde, a partir de 14 de julho de 2016, por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 109/2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.848/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA CRISTINA MADEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 04 de julho de 2016. O Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA CRISTINA 
MADEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.998.210-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 795.194.909-
49, com dois períodos, sendo um nomeada em 07 de março de 2005, e outro em 12 de março de 2007, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do Processo n.º 5831/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.850/2016
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor OSVALDO FUMIO ANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor OSVALDO FUMIO ANDO, portador da Cédula de Identidade RG 8.580.976-8-SSP-SP e 
inscrito no CPF sob n.º 234.636.949-72, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, nomeado em 18 de maio de 2011, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença para acompanhar dependente, por 24 (vinte e quatro) dias, 
com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 4945/2016, no 
período de 09 de junho de 2016 a 02 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.851/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DOMM PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 13 de julho de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional a servidora NEREIDE PINHEIRO 
DA SILVA DE MELLO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.287.313-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
575.535.059-00, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 6213/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.869/2016
Revogar a Portaria n° 1513 de 2016, que designou a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1513 de 2016, que designou o servidor LUCIANA TEROEL AGUIAR, portador da cédula 
de identidade RG n°. 5.884.201-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 022.959.429-85, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, nomeado em 18 de fevereiro de 2014, pelo regime Estatutário, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 22 
de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26, de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1914/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora AGUIMERE KIVIA BRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora AGUIMERE KIVIA BRANCO, portadora da cédula de identidade RG n° 7.024.514-0-SSP/
PR, inscrita no CPF sob n.º 030.011.549-00, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 12 de março 
de 2007, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2007/2012, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3274/2011, com fruição no período de 16 de setembro de 2016 a 15 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1915/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO BARRETO GIROTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO BARRETO GIROTTO, portadora da cédula de identidade 
RG n° 1.945.075-9-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 004.891.709-51, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4123/2016, com fruição no período de 
19 de setembro de 2016 a 18 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1916/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG n° 4.788.021-1-SSP/
PR, inscrita no CPF sob n.º 705.215.819-15, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 710/2016, com fruição no período de 19 de setembro de 2016 a 18 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1917/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 29 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora FABIANA 
FRANCISCA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.638.602-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
063.521.339-75, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos 
do processo n.º 7655/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1918/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ADRIANA REGINA PENSIN DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 30 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ADRIANA REGINA 
PENSIN DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.195.740-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
031.926.149-27, nomeada em 22 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base 
nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 7718/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA  - Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO  - Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1919/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELIANE MARIA DELAI MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 26 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELIANE MARIA 
DELAI MAIA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.311.379-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 965.388.569-
34, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base 
nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 7647/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA-  Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO-  Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo 
ESTADO DO  PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 114/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO O Sr. MANOEL 
DIAS GONZAGA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 10.726.136-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 453.089.859-87, 
residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, 335 - Fundos, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 114/2015 referente à Dispensa por 
Limite nº 30/2015, Processo n° 111, data da homologação da licitação 04/09/15, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO SALÃO COMERCIAL, MEDINDO 48M² (QUARENTA E OITO METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA ROSALINA RIBEIRO, 335, NESTA CIDADE, PARA INSTALAÇÃO DE 
CONFECÇÃO DE ACABAMENTOS EM CINTOS E ROUPAS EM GERAL, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 114/2015, prorrogando - se o prazo de vigência do 
mesmo, contados a partir do dia 09.09.2016, data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 12.09.2016 e termino previsto para 
31.12.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 800,00 (oitocentos reais), que serão efetuados 
em 4 (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos antecipada até o 5º (quinto) dia útil 
de cada mês.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de setembro de 2016.

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo 
ESTADO DO  PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 100/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº 77.870.343/0001-31, com sede à Rua Rosalina 
Ribeiro, nº 644, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. EGIDIO FACCI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.091.390 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
143.751.339-53, residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, Qd 17, Lt, 16, Centro, CEP - 87.555-000, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Locação, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 15/2016, Processo n° 78, data da homologação da licitação 09/09/16, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO SALÃO COMERCIAL, 
LOCALIZADO A RUA ROSALINA RIBEIRO, 644, QD 17 LT 16, CEP - 87.555-000, NESTE MUNICIPIO, PERTENCENTE 
AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE ACABAMENTOS, FACÇÃO DE ROUPAS EM JEANS E ASSEMELHADOS
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 15/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 13/09/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.200,00-(dois mil e duzentos reais), efetuados 
em 4 (quatro) parcelas mensais no valor de R$-550-(quinhentos e cinquenta reais) pagos antecipadamente até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de setembro de 2016.

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 020, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016
Concede ao servidor a conversão da licença prêmio em espécie.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 3º, da Lei 1001/2005 e em 
especial ao disposto no art. 102, da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público Gilson Souza, portador da CI/RG nº 5.721.920-3 – SSP/PR e do CPF/MF 
nº 815.462.629-20, matricula 07, ocupante do cargo de encanador, licença prêmio convertida em espécie, como 
indenização, referente ao período de 20/07/2005 à 20/07/2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de setembro de 2016. 
PAULO LAÉRCIO PENASSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO  PARANÁ
PORTARIA Nº.: 1877/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Assessor Jurídico, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais), que será creditada na Conta Corrente 
nº. 8708-1 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú S/A, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba Paraná, onde participara de Audiência junto a Secretaria de Estado, nos dias 
13 e 14 do corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - PR, em conformidade com 
a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS 
EM PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), NO MUNICÍPIO UMUARAMA – PR.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 1º da Constituição Federal, que prevê 
a complementaridade na contratação de instituições privadas para a prestação de 
serviços de saúde;
CONSIDERANDO, que a partir da Constituição Federal (art. 30, inciso VII) e da 
Lei Orgânica da Saúde (art. 18, inciso I, e art. 17, inciso III) compete ao município 
e, supletivamente, ao estado, gerir e executar serviços públicos de atendimento à 
saúde da população, podendo recorrer, de maneira complementar,aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária;
CONSIDERANDO, o contido no art. 16, inciso XIV, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990;
CONSIDERANDO, a aplicabilidade aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
das normas gerais da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), e da legislação complementar aplicável;
CONSIDERANDO, a Portaria Ministerial nº 1.034, de 05 de maio de 2010 que 
“dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas com ou sem fins 
lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;”
CONSIDERANDO, o Manual de Orientações para Contratação de Serviços no 
Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, que compete a Gestão Municipal do SUS, o comando único sobre 
as ações e serviços de saúde no município.
RESOLVE:
1 - Realizar PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de instituições privadas com ou 
sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessadas em prestar serviços com 
procedimentos de consultas especializadas, em atendimento aos pacientes/usuários 
do Sistema Único de Saúde deste Município. A referência da contratada emitirá AIH 
– Autorização de Procedimento Hospitalar, conforme as normas e valores constantes 
da Tabela do Sistema Único de Saúde vigente e a Secretaria Municipal de Saúde, 
remunerará valor fixo por consulta realizada a título de incentivo à equipe médica, 
conforme tabela abaixo:
ESPECIALIDADE Nº MÁXIMO DE CONSULTAS MENSAIS – ATÉ: VALOR 
DA REMUNERAÇÃO DA CONSULTA
  TABELA SUS COMPLEMENTO TOTAL MENSAL
Cardiologia 300 R$ 10,00 R$ 20,00 R$ 30,00
Cirurgião Geral 350 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 25,00
Gastroenterologia 250 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Oftalmologia 500 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE EM UMUARAMA.
2 - Conforme Portarias GM/MS nº 2.564, de 4 de maio de 1998, que habilita o 
Município de Umuarama à condição de Gestão Plena do Sistema Municipal; GM/
MS nº 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS com recursos próprios, após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.
3 - REGÊNCIA LEGAL:
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando - se, no 
que couber, os Princípios de Direito Público, suplementados pelo Direito Privado.
4 - JUSTIFICATIVA: O presente Edital de Chamamento Público tem como justificativas 
as que seguem:
4.1 - Interesse da Administração Pública em colocar à disposição da comunidade uma 
maior oferta de serviços da área de saúde, somado ao fato da inexistência destes 
serviços no Município, pelo preço praticado na Tabela SUS;
4.2 - Ampliação da rede de serviços de saúde a serem disponibilizados;
4.3 - Utilização desta modalidade de contratação, Credenciamento, dada a 
inviabilidade de competição, considerando a remuneração por valores previamente 
tabelados, definidos, amplamente difundidos e ofertados;
4.4 - Credenciamento de todos interessados, dentro do tempo determinado nesta 
Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições 
da Administração Pública.
5 – PRAZOS:
5.1 - O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com este 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
12 de setembro de 2016 a 11 de novembro de 2016, em horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado.
5.2 - O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 31 de dezembro de 2016, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, de acordo com a legislação aplicável à espécie.
5.3 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
6 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO:
6.1 - Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados, 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, 
poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde 
que dentro do prazo de validade; d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa 
Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda 
do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber); 
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
6.2 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa exigida.
6.3 - A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários.
6.4 - Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
7 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO:
7.1 - Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
7.2 - Após a análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento 
emitirá Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade 
e/ou área de interesse, para que posteriormente seja celebrado o Contrato.
7.3 - Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão.
8 - DA CONTRATAÇÃO:
8.1 – Terão prioridade na contratação as instituições filantrópicas e privadas sem fins 
lucrativos, conforme disposto na lei 8.080/90.
8.2- Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas.
8.3 - Os interessados que forem habilitados ao credenciamento, serão Contratados 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, 
caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão 
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o Contrato ser 
rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos Contratados quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações.
8.4 - São de inteira responsabilidade das empresas contratadas, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução 
do Contrato.
8.5 - As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, seus usuários ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
9 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1 – É terminantemente vedado o atendimento de usuários por procura espontânea, 
ou seja, sem o devido encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2 - A empresa credenciada deverá providenciar informatização com o sistema da 
Secretaria Municipal da Saúde.
9.3 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso 
de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa.
9.4 - Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, a empresa que se 
enquadre nas vedações do artigo 9º, da lei 8.666/93, ou ainda, estiver em exercício 
de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer dos cargos 
ali previstos. O credenciado que venha se enquadrar nestas situações terá suspensa 
a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.
9.5 - O horário de atendimento dos usuários SUS para os procedimentos de consulta 
deverá ficar compreendido entre as 07h30min e 19h30min de segunda a sexta-feira.
9.6 - Fica assegurado aos usuários SUS, tratamento idêntico ao dispensado aos 
particulares. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente 
ao usuário dará causa para instauração de processo administrativo, para aplicação 
das sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida defesa na forma da lei.
10 - DO PREÇO:
10.1 – A remuneração dos serviços credenciados será feita com base nos valores 
indicados na Tabela do item 01, os quais têm como referencias os valores vigentes nos 
Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, 
os valores praticados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS (12ª 
Regional de Saúde), e nos quantitativos de procedimentos efetivamente executados, 
até os limites máximos informados nesses anexos.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
11.1 - Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, serão utilizados 
recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
11.2 – Os valores dos procedimentos serão pagos da seguinte forma: até o limite 
constante na Tabela SUS com recurso federal, sendo que o valor restante até 
atingir o valor constante na Tabela do item 1, será pago com recursos próprios a 
título de incentivo complementar ao SUS, em consonância com a Portaria GM/MS 
nº 1.606/2001.
12 - DAS SANÇÕES:
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 
aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que 
disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
13.2. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
13.3. - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
13.4 - Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site: www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de setembro de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK 
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2016
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato 
representado por seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO 
HAIDUK, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa __________
_________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 
2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2016, 
edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços com procedimentos de 
consultas especializadas, em atendimento aos pacientes/usuários do Sistema Único 
de Saúde deste Município. A referência da contratada emitirá AIH – Autorização de 
Procedimento Hospitalar, conforme as normas e valores constantes da Tabela do 
Sistema Único de Saúde vigente e a Secretaria Municipal de Saúde, remunerará valor 
fixo por consulta realizada a título de incentivo à equipe médica, conforme tabela 
abaixo:
ESPECIALIDADE Nº MÁXIMO DE CONSULTAS MENSAIS – ATÉ: 
VALOR DA REMUNERAÇÃO DA CONSULTA
 TABELA SUS COMPLEMENTO TOTAL MENSAL
Cardiologia 300 R$ 10,00 R$ 20,00 R$ 30,00
Cirurgião Geral 350 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 25,00
Gastroenterologia 250 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Oftalmologia 500 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 

de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como 
gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do 
cargo de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA 
receberá um valor um valor anual de até R$ ....................... (........................................
.....), para prestação dos serviços constantes na Cláusula Segunda.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 20 (vinte) dias após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de 
autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado 
à apresentação da CND (INSS), CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: I - O objeto da presente licitação será 
realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula 
Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo 
anexo (quando da existência e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar 
e tornar mais eficiente os serviços prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para 
os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 
2011, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência 
até 31 de dezembro de 2016, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subseqüente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos 
de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo 
servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados 
serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 
aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices 
repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais 
da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário 
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do 
reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das 
atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo 
de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados 
ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões 
de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em 
consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de 
modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a 
erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à 
sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela 
do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a 
outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
Telefone: ____________________________________________________________
CNPJ:___________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência 
_______________, Banco ________________________, Cidade ______________, 
Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e 
quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável: 
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:_____________ CPF do Médico Responsável: ____________
Data:  
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1920/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA PAULA 
MARQUES SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 25 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora ANA PAULA MARQUES SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.022.089-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 035.731.129-94, nomeada 
em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base 
no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 7594/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1921/2016
Promove EVILYN PRADO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento à servidora EVILYN PRADO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.836.055-0-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 008.391.669-58, nomeada em 03 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 7724/2016, a contar de 31 de 
agosto de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1922/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CRISTIANE DE FATIMA 
SILVEIRA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE DE FATIMA SILVEIRA RIBEIRO, 
portadora da cédula de identidade RG n° 7.284.928-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 005.775.359-86, nomeada em 12 de março de 2007, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2007/2012, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 6914/2014, com fruição no período de 17 de 
setembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1923/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARLI 
REGINA DE MELO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 07 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.782.964-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 507.598.099-68, nomeada em 
02 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 4228/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.924/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor OSVALDO JORGE PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor OSVALDO JORGE PEREIRA, portador da cédula de 
identidade RG n.° 3.897.127-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 361.486.799-49, 
admitido em 15 de setembro de 1986, e nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014, de acordo como art. 102 da Lei Complementar n.º 018 de 28 
de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, nos termos do 
Processo n.º 3671/2014, com fruição no período de 01 de outubro de 2016 a 29 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.925/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ROQUE VENCIGUERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ROQUE VENCIGUERRA, portador da cédula de 
identidade RG n.° 3.032.898-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 474.227.349-49, 
admitido em 02 de março de 1982, e nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo como art. 102 da Lei Complementar n.º 
018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, nos 
termos do Processo n.º 6305/2016, com fruição no período de 01 de agosto de 2016 
a 30 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.926/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIZA 
CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 03 de agosto de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.473.374-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 884.813.019-49, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 7006/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.927/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCILENE SOARES DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCILENE SOARES DE SOUZA, portadora da cédula 
de identidade RG n° 5.760.249-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 017.351.509-67, 
nomeada em 12 de março de 2007, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2007/2012, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 8529/2014, com fruição no período de 19 de setembro de 2016 a 18 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.928/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora EDNA MARIA CAVALCANTE 
DA SILVA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EDNA MARIA CAVALCANTE DA SILVA NASCIMENTO, 
portadora da cédula de identidade RG n° 5.660.154-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 885.317.169-34, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 05 de 
março de 2002, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2007/2012, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 4248/2015, com fruição no período de 16 de setembro de 
2016 a 15 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.929/2016
Exonera a pedido NEWTON SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido NEWTON SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.325.717-4-SSP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 091.800.349-00, nomeado em 18 de maio de 2015, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 01 de setembro de 2016, ficando revogadas as Portaria n° 
1771 de 20 de maio de 2015, e Portaria nº 1396 de 22 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.930/2016
Conceder licença Maternidade à servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.482.490-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 039.256.699-
06, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade, no período de 31 de agosto de 2016 a 28 de dezembro de 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.931/2016
Concede licença Luto ao servidor ADEMIR MENEGHETI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADEMIR MENEGHETI, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.534.860-3-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 513.045.469-34, nomeado 
em 03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
licença Luto, no período de 17 de agosto de 2016 a 25 de agosto de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.932/2016
Concede licença Saúde à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.843.170-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 054.699.789-
90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, a partir de 18 de agosto de 2016 por tempo indeterminado, conforme o 
Processo nº 110/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.933/2016
Concede licença Saúde à servidora MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.964.935-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 803.431.049-
20, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença saúde, no período de 19 de agosto de 2016 a 02 de setembro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.934/2016
Concede licença Maternidade à servidora ELIZA REVESSO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELIZA REVESSO VIEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.697.671-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.871.699-56, com dois 
períodos, sendo um nomeada em 09 de fevereiro de 2001, e outro em 07 de abril 
de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 16 
de agosto de 2016 a 13 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.935/2016
Concede licença para Casamento ao servidor MARCELO VEIGA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MARCELO VEIGA DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.551.432-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º030.996.569-17, 
ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 09 de maio de 2016, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para 
Casamento, no período de 26 de agosto de 2016 a 03 de setembro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 
255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.936/2016
Concede licença para Casamento a servidora JOSENIA SOUSA SILVA BIESZCZAD.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JOSENIA SOUSA SILVA BIESZCZAD, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.069.436-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 026.804.029-
01, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 
01 de dezembro de 2010, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para Casamento, no período de 26 de agosto de 2016 a 03 
de setembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, 
inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.937/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI 
MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 44535432-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
824.008.819-87, ocupante do cargo de carreira de Professora, com 2 (dois) períodos, 
sendo um nomeada em 01 de março de 1995 e outro nomeada em 09 de março 
de 2004, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação da licença Saúde, conforme o Processo nº 117 de 15 de outubro de 
2014, no período de 23 de julho de 2016 a 09 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.938/2016
Conceder licença Maternidade à servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE 
SOUSA GUBANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.915.683-1-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 050.491.979-29, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença Maternidade, no período de 25 de agosto de 2016 a 22 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.939/2016
Conceder licença Maternidade à servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.097.957-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 035.298.849-
52, com dois períodos, sendo um nomeada em 01 de abril de 2008, e outro em 22 de 
julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 26 
de agosto de 2016 a 23 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.940/2016
Conceder licença Saúde à servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.355.611-0-SSP-PR, inscrita no CPF n. 425.044.819-
34, com dois períodos, sendo um nomeada em 02 de março de 2009, e outro em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde a partir de 
23 de agosto de 2016 por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 116/2016, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.941/2016
Conceder férias ao servidor  NELSON COMPER
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor NELSON COMPER, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 3.571.285-2 SSP-PR, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
nomeado em 01.04.1988, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 05.09.2016 a 
04.10.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 46/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  56/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 23 de Setembro de 
2016, às 08:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-
PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 46/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo 
maior percentual de desconto por item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS MULTIMARCAS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Setembro de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL - N º 47/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  55/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 26 de Setembro de 
2016, às 09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-
PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 47/2016 na modalidade Pregão Presencial,  tipo 
Menor Preço Mediante ao Maior Percentual de Desconto para futuras aquisições.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z, CONSTANTES NA TABELA 
INDITEC, REGULAMENTADA PELO MINISTERIO DA SAUDE, ATUALIZADA, 
PREÇOS AO CONSUMIDOR, DESTINADOS AO POSTO DE SAUDE SEDE, PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DAS FAMILIAS DA BAIXA RENDA 
E VULNERABILIDADE SOCIAL.
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Setembro de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 097/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE 
PREPARO E DECORAÇÃO DE BOLOS, TÉCNICAS DE PATCHWORK E BÁSICO 
DE MAQUIAGEM, QUE SERAO OFERTADOS PARA OS USUÁRIOS DA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme 
especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2016, MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2016.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 12 de Setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA DA 
SAÚDE 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base no 
disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terra-roxenses interessados, que 
fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE no dia 30 de setembro de 2016, 
sexta-feira, com início às 14:00 hs, no recinto do prédio onde são realizadas as 
sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot 
de Souza nº 78, oportunidade em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais, prestando Contas do 2º quadrimestre de 2016, 
(maio a agosto/2016), em atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa/PR, em 12 de setembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO 
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 
e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR os seguintes 
proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a 
LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de 
Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o 
NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor 
estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
J.ECOVILLE 1 MARIO A’COSTA CANO Q-01/LT-08 AIRTON JOSÉ LUZ
J.ECOVILLE 1 ANT.ESTRADA DO CAMPO Q-04/LT-01 JABER FELIPE BIALETZKI
J.ECOVILLE 1 ANT.ESTRADA DO CAMPO Q-04/LT-02 MRZ-CONST.CIVIS LTDA
J.ECOVILLE 1 ANT.ESTRADA DO CAMPO Q-04/LT-03 AMAMIA &BRITO LTDA
J.ECOVILLE 1 JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS Q-04/LT-05 DEOCLECIO LOPES 
APARECIDO
J.ECOVILLE 1 JOSÉ TEIXEIRA ERVILHA Q-09/LT-03 BDF-INCORPORAÇÕES 
LTDA-ME
J.ECOVILLE 1 JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS Q-09/LT-06 LUCIANE DE PAULA 
FEDRIGO E OUTROS
J.ECOVILLE 1 JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS Q-09/LT-08 MARIA DA SILVA
   
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio 
ou sobre a rua ou avenida, os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, 
pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE ENTULHO, para a região de 
localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
CRISTIANO DE MELLO MOURA
Chefe da Divisão de Fiscalização Pot. 7518/2015
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação.
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